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CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DA COM)SSÃO PARLAMENTAR DE INQU~I'ro,QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE CRIANÇA E 

ADOLESCENTES) 

ASSUNTO: 

Altera o artigo 51 da Lei n Q 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das senten­

ças concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro residente 

ou domiciliado no exterior. 

~ DESPACHO:COM.DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA=CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

_Â __ C_O_M_-:-D_E_ S_E_G_U_R_I_D_A_D_E __ S_O_C_I_A_L_E_F_A_M_I_L_I~A~ __ em J~_de ma i o de 19 92 
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~ ~~~ , Aosr.~ 

O Presidente da Comissão de ~ 
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Ao Sr. ~ ~ ~~ ' s, ~em4i/~ 19 

O Presidente da Comissão de ~ R. 1AA~ 
, (J 

92-

Ao Sr. __ ~ _____________________________________________________ , em _____ 19 __ __ 

Q O Presidente da Comissão de 
• :z Ao Sr, ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O 
O Presidente Comissão ~ da de 

~ 
Ao Sr. -.. ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
cc: O Presidente da Comissão de 
Q. 

Ao Sr, __________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___________________________________________________________ , em 19 ____ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr, ___________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ~ _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 2.805, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUtRITO QUE INVESTIGA O EXTER­

MíNIO DE CRIANÇ~E ADOLESCENTES) 

Altera o artigo 51 da Lei n Q 8.069, de 13 de julho de 1990-

Estatuto da Criança e do Adolescente, determinando recurso 

de ofício das sentenças concessivas de adoção de menor bra 

sileiro por estrangeiro residente ou domiciliado no exte-

rl.or. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTI­

TUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 
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Seguridade Social e Família. ~ 
Constituição e Jus tiça e de Redação . 
Em C; / S / 92 . 
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CAMAR~ DOS DEPUTADOS 

IBSi:N PINHEIRO 
Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº~05de 1992. 

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito, que investiga o extermínio de 

crianças e adolescentes) 

« 

Altera o Art.51 da Lei nº 
8.069 de 13.07.1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, 
determinando recurso de ofí­
cio das sentenças concessivas 
de adoção de menor brasileiro 
por estrangeiro residente ou 
domiciliado no exterior. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O artigo 51 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069, de 13 
de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 51. .. 
Parágrafo 4º - Antes de transitada em julgado a sen­
tença concessiva da adoção não será permitida a saída 
do adotando do território nacional. 
Parágrafo 5º - Da sentença favorável ao pedido de 
adoção formulado por estrangeiro residente fora do 
país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de ofício 
ao Tribunal de Justiça, nos Estados e no Distrito Fe­
deral, ou ao Tribunal Regional, nos territórios." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Ao longo de seus trabalhos, a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar o extermínio de crianças e adolescentes constatou serem comuns as irregu­
laridades nos processos de adoção internacional, existindo hoje verdadeiras" máfias " 
que se locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juízes - particularmente em 
Comarcas afastadas das capitais. 

, 

E certo que o recurso proposto prolongará o curso de processo de adoção por 
estrangeiro, mas este é o preço inafastável a pagar - para que se evitem os afastamentos 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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compulsórios de crianças e seus pais , pior, que os pequenos brasileiros continuem a 
fornecer matéria-prima ao " mercado " internacional de órgãos humanos. 

Sala das Sessões,20 de Fevereiro de 1992 

Deputada Rit~t~ 
Presidente 

Laerte Bastos 
Vice-Presidente 

PDT/RJ 

Deputada Fátim Pelaes 
Relatora 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira -PFLIRJ 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Arns - PSDBIPR 

Salatiel Carvalho - PTRIPE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PL/SP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa Jucá - PDS/RR 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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Projeto de Lei nº ,de 1992 
Da Comissão Parlamentar de Inquérito que Investiga o Extermínio de Crianças e 
Adolescentes 
Ref.Altera o Art.51 da Lei nº 8.069 de 13.07.1990 - Estatuto da Criança e do Adoles­
cente, determinando recurso de ofício das sentenças concessivas de adoção de me­
nor brasileiro por estrangeiro residente ou domiciliado no exterior. 

José Belato - PMDB/MG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsonaro - PDC!RJ 

Paulo Duarte - PFL/SC 

Orlando Bezerra - PFL/CE 

Said Ferreira - PMDB/PR 

Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB!MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFL/MA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PL/SP 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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GER 20.01.0050.5 -(OE Z/85) 

LEGISLAÇÃO CI TADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI NO 8.069, de 13 de julho d e 1990 . 

Dlspõe sobre o ESTATUTO DA CRIA~ÇA E 
DO ADOLESCENTE, e dá outras provldên­
cias . 

_ . _. _. - - - - - _ .... ______________ __ ______ __ _ ... __ __ _______ _ _ .... ___ ...... 0 ·0' • 

LIVnO I 

PARTE GERAL 

.. ___ . _____________________________________________ _ ____ .0 .. 

TITULO II 

DOS DIREITOS FUNDANENTAIS 

... _._._ .. _____________________________________________ ---_o'· 

CAPITULO III 

DO DIREITO A CONVIvtNCIA FAMILIAR E COMUNITÂRIA 

. .... _------------------------------------------------------- -

Seçiio 111 

Da Famíllil Sub s tltuta 

_ .. -.,- ------------- -------------------- -------_.-

Subseção IV 

Da Adoção 

. . . . 

..... _------_ .. _------- -------------------------------.---_ ... -

Art. 5 1 - Cuid ando - se d e pedido de adoção formulado 
po r estrangeiro r pswe nte ou d om icillado fora do País, observar-se-á 

o dlspos t O no art. 31. 
S 10 - O candidato deverá c omprovar, mediante docu-

men to e xpedido pe la élutorldade compete nte do respec tivo domic íllo, 
e stél r dév l damen t e habll i tado ã ad o çã o , consoante as leis do seu 
pa í s , hem como apre sen tar estudo ps icossoc 1al elaborado por agencla 
e spec l al izada e crede nclada no país de origem . 

S 20 _ A autor ld ade judiciárla, de ofício ou a reque -
rlmento d o Mln is térlo Púb l1CO, poderá determinar a apresentação do 
t exto pe rtlne nle à l eg l slação estrangelra, acompanhado de prova da 
r espect lva vlgéncla . 

S 30 - Os documentos em língua estr ange ira serão jun-
t ad o s aos autos , devida men t e auten ti cado s pe la autorldade consular, 
observados o s tratados e con venções lnternae 10nais, e acompanhados 
da re spect i va t radução, po r tr adutor público juramentado. 

S 40 - ~ntes d e consumada a adoção nào será permitida 
a saída d o adotando do te rrltóri o nacional . 

.. _-------- ---_ ... ------------------------------_ ... 

- - - . - - - - . - - -- - - - -- - - - - - '. - -- - - - - - - - -- - - - - - - ---- - - - - - - . . . . .. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI NO 2.805, DE 1992 

"Alter-a 
julho de 
cente 

o Ar-t. 51 da Lei nO 8.069. de 1~ de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adoles­

deter-minando r-ecur-so de oficio das 
conceSSlvas de adoç~o de menor- br-asi­
estr-anaeir-o r-esidente ou domiciliado 

sentencas 
leit-o DOt-, 
no e>:ter-iot- Jl

• 

Autor-: Com i ss~o Par-Iamentar de Inquérito 
destinad a a Investigar o Extermi n io 
de Crianças e Ado l escentes" 

Relatora: Deputada RITA CAMATA 

I RELATORIO 

Confor-me facultam a C o ns t i t uiç~o Feder-al, 
em seu Ar-t. 58 e o Reaimento Inter-no da Câmar-a dos 
Deputados, Ar-t. 37. Inciso I, A Comiss ~ o Par-Iam e ntar- de 
Inauér-ito que investigou o exter-minio de crlanças e 
adolescentes no oalS apr-esentou, em seu Relatório 
Final~ Pr-ojeto de Lei com vistas a t o r-nar- obr-igatór-io o 
recur-so de oficio das sentencas conc e ssivas de adoc~o 

de menor br-asileir-o por- estrangeir-os ou domiciliados no 
e :-: t e r i o r • 

·1 
.J •. 
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Em sua justificaç~o, o Projeto apresentou 
a quest~o, também objeto de investigaç~o da CPI~ de aue 
e>:istem no país verdadeiras "máfias" que Vl.vem de 
explorar o ignominioso, porém rentável, mercado inter­
nacional de tráfico de crianças. Pelo envolvimento de 
parcelas do Poder Judiciário e categorias ligadas aos 
processos de adoç~o~ que tgm apenas apargncia de leaa­
lidade~ fica facilitada a atuaç~o dessas quadrilhas~ o 
que esta oroposiç~o busca coibir. 

é:: o Relatório 

11 VOTO DA RELATORA 

No âmbito 
. .:;.2, Inciso XI alíneas 
comoete a este Órg~o 
mérito da proposiç~o. 

desta Comiss~o, conforme 
"til e "Uil~ do Regimento 
técnico manifestar-se 

o Art. 
Interno~ 

sobre o 

é:: inegável que a Autora do Projeto~ a 
Comiss~o Parlamentar de Inquérito que "Investigou o 
E>:termínio de Crianças e Adolescentes", teve ampla 
oportunidade, n~o SÓ de investigar o fen6meno das 
adoçbes internacionais apenas aparentemente legais, 
como de comprovar o envolvimento de profissionais 
diversos até mesmo magistrados e membros do ministé-
rlO público nessa prática crlmlnosa • 

A medida oroposta visa a que, ao se 
submeter ao duplo grau obrigatÓrio de jurisdiç ~o ~ a 
sentença que conceda a adoç~o a estrangeiro residente 
fora do pais tenha sua validade e eficácia condicionada 
à revis ~o da deC1S~O do Juiz singular pelo Tribunal 
correspondente. Ampliando a manifestaç~o do Judiciário 
nesse mister. é inegável que as sentenças se revestir~o 
de muito malor grau de certeza de que o menor adotado 
será efetivamente encaminhado a um lar, e n~o desviado 
para a prostituiç ~o~ a escravid~o, ou, por estarrecedor 
que possa se r. ao mercado de comércio de Óra~os humanos 
oara transplante. 

.~. 
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Eis o grande mérito da medida oroposta: 
t ornar praticamente impossivel a formac~o e atuac~o 

dessas " quadrilhasõl~ porque se é certo que~ infelizmen­
t e~ o Judiciário conta em suas fileiras individuos 
c apazes de cometerem esses atos hediondos. é inegável 
que a 1mensa ma10r1a dos JU1zes é honrada e digna. 
Le v a r aos Tribunais. com seus Juizes e Desembargadores 
esco l hidos dentre os de ma1S notório saber juridico e 
vida ilibada~ a quest~o~ é r1scar quase que definiti­
v amente esse oroblema do cenário nacional. 

Do ponto de vista da família~ de atingir o 
q ue é de melhor interesse para o jovem b r asilei r o~ 

devemos observar que a aprovaç~o do Projeto traz à 
co l aç~o a seguinte e inafastável quest~o: haverá ma1S 
demora. ma1S despesas do casal estrangeiro adotante~ 

po r que a decis~o de segundo grau se submeterá aos 
trâmites e delongas inerentes aos trabalhos do 
J ud i ciário. Acreditamos que ao pesar as duas ouestbes 

segurança de que os J ovens adotados n~o estar~o indo 
pa r a uma vida de mais tratos ou oara a morte, e demora 
ma 1S nas adoçbes internacionais com risco de reduç~o no 
seu número nossa consci~ncia SÓ pode apontar oara a 
aorovaç~o deste Projeto. 

A a d oç~o, apesar de estimulada pela 
leº i slaç~o vigente, n~o pode deixar de se cercar de 
todas as garantias possiveis~ porqu e larga r os pequenos 
brasileiros à merc~ desses interesses ilícitos é ferir 
no âmago o sentimento da família brasileira. 

Pr ojeto 
Pelo 

de Lei nO 
e>: pos to, 

'"} --<:: d L.!::jU~I. e 
votamos 
1992. 

pela aprovaç~o 

Sala da Comiss~o~ em ~ de Agosto de 1992. 

Deoutada 
f::e 1 a tora 

do 
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COMISsAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

PROJETO DE LEI N9 2.805, DE 1992 

PARECER DA COMISsAO 

A Comissão de Seguridade Social e Faml1ia, em reunião 

ordinâria realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 2.805/92, nos termos do parecer dJ relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen e E 

lias Murad - Vice-Presidentes, Ivânio Guerra, Paulo Duarte, Pe­

dro Corrêa, Nilton Baiano, Sergio Arouca, Valter Pereira, Clóvis 

Assis, Liberato Caboclo, Celia Mendes, Geraldo Alcknlin Filho, 

João Paulo, Joaquim Sucena, Jandira Feghali, Salatiel Carvalho, 

Delcino Tavares, Pinga Fogo de Oliveira, Ricardo Herâclio, Antô 

nlO Britto, Rita Camata, Zila Bezerra e Jose Linhares. 

GER 20.01.0050.5 - (ABRf91) 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1992 

Deputa'4o EULER XBEI~O 
Presidente 

.- ~ )----
-\ 

Dep utada ~ A C 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.805-A, de 1992 

(DA COMISSAO PAALAMENTAR DE INQlIDRITO QUE INVESTI 
GA O ~RMrNIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) -

Altera o artigo 51 da Lei n9 8.069, de 13 de julhode 1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente, determinando recurso 

de ofício das sentenças concessivas de adoção de menor bra­

sileiro por estrangeiro residente ou domiciliado no exteri­

or; tendo parecer, da Comissão de Seguridade Social e Famí­

lia, pela aprovação. Pendente de parecer da Comissão de Cons 

tituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.805, de 1992, a que se refere o parecer) 

GER 20.01.0007 .6 - ( SET/S6) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 2.805, DE 1992 

(Da Comissão Parlamentar de Inquérito ) que in\'estiga 

o extennínio de crianças e a.dDlescen~) 

Altera o artigo 51 da Lei nQ 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatu 

to da Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das 

sentenças concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro 

residente ou domiciliado no exterior. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

I 

SOCIAL E FAMILIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º - O artigo 51 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069, de 13 

de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: . 

" Art. 51. .• 
Parágrafo 4º - Antes de transitada em julgado a sen­

tença concessiva da adoção não será permitida a saída 

do adotando do território nacional. 
Parágrafo Sº - Da sentença favorável ao pedido de 

adoção formulado por estrangeiro residente fora do 

país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de ofício 

ao Tribunal de Justiça, nos Estados e no Distrito Fe­

deral, ou ao Tribunal Regional, nos territórios." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

Ao longo de seus trabalhos, a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar o extermínio de crianças e adolescentes constatou serem comuns as irregu­
laridades nos processos de adoção internacional, existindo hoje verdadeiras !t máfias !t 

que se locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juízes - particularmente em 
Comarcas afastadas das capitais. 

É certo que o recurso proposto prolongará o curso de processo de adoção por 
estrangeiro, mas este é o preço inafastável a pagar - para que se evitem os afastamentos 

compulsórios de crianças e seus pais, pior, que os pequenos brasileiros continuem a 
fornecer matéria-prima ao " mercado" internacional de órgãos humanos. 

Sala das Sessóes,20 de Fevereiro de 1992 

Deputada Rit~t~ 
Presidente 

Laerte Bastos 
Vice-Presidente 

PDT/RJ 

Deputada Fátim Pelaes 
Relatora 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 
Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/ AC 
Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 
Arolde de Oliveira -pruru 

J urandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Arns - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTRJPE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa J ucá - PDS/RR 
José Belato - PMDB/MG 
Marcos Medrado - PRN/BA 
Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFUSC 
Orlando Bezerra - PFL/CE 

I 

Said Ferreira - PMDB/PR 
Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFUMA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 



LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI MO 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Dispõe .obre o ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE, e dá outras providên­
cias • 

. ~ .... ~ ... _--~_ ._----- .. _--- -------------"---------------------- _ .... --_ .... .. .... - .... ... 

LIV}30 I 

PARTE CERAL 

.. _------_ ... -------------------------------------- ... _----------- -

TITULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
-----------_ ..... ------------------------------------------ -_.---

CApITULO III 

DO DIREITO A CONVIV~NCIA FAMILIAR E COMUNITÂRIA 

- ... ----------------------------------------------------------- -

SeçDo III 

Da Famillü Substltuta 
... -- -------------------------------------------------------- - . . -

Subscção IV 

Da Adoção 

. . _----------------_ ... ---------------------------------------- . -.-

Art. 51 - Cuidando-se de pedido de adoção formulado 
por cstrangelro r csmc nte ou domiciliado fora do Pais, observar-se-á 
o dlE:posto "no art. 31. 

S lo - O candidato deverá comprovar, mediante docu­
mento expedido pela ~utorldade compe tente do respectivo domici110, 
e sta r d cv ldamentc hab11itado à adoção, consoante as leis do seu 
pais, hcm como apresentar estudo psiCossoclal elaborado por egencla 
espec1ulizüda e credenciada no pais de orlgem. 

S 20 - A autorldade judiciárl a, de oficio ou a reque­
rlmen to do Mlnistérlo PúbllCO, pode rá determinar a apresentação do 
t exto pcrtlnente à leglslação estrange1ra, acompanhado de prova da 
re spec t1va vigência. 

S 30 - Os documentos em língua estrangeira serão jun­
t udos aos autos, devidamente autenticados pe la autorldade consular, 
obse rvados o s tra tad os e convenções lnternacionais, e acompanhados 
da reSpectlva tradução, por tradutor púb11co juramen tado. 

S 40 - Antes de consumada a adoção não será permitida 
a saídu do adotando do t e rrltório nacional • 

. . --------- -- - ------------- ----- -_ ... _----------------------_ . . . -

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília - DF 
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CA DOS DEPUTADOS 

CELENTJSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADO 

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

Senhor Presidente: 

Nos termos do Art. 155 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, requeremos URGENCIA para apreciação das 
seguintes proposições, de autoria da Comissão Parlamentar de 
Inquérito que Investigou o Extermínio de Crianças e Adolescentes. 

- Projeto de Lei nO 2.801, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.802, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.803, de 1992 

- Projeto de Lei nO 2.804, de 1992 

Projeto de Lei nO 2.805, de 1992 ' o' 

- Projeto de Lei nO 2.806, de 1992. 

Sala das Sessões em 

LIDER DO PDC 

O-LI~R DO PST • LIDER ~~ \ 

LIDER DO PL 

kc~ ~ 
JIDER DO PSB 

LIDE~DO PC do B 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.805-A, DE 1992 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito que 

Investiga o Extermínio de Crianças e Adolescentes) 

Altera o artigo 51 da Lei n9 8.069, de 13 de julhode 1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente, determinando recurso 

de ofício das sentenças concessivas de adoção de menor bra­

sileiro por estrangeiro residente ou domiciliado no exteri­

or; tendo parecer, da ·Comissão de Seguridade Social e Famí­

lia, pela aprovação. Pendente de parecer da Comissão de Cons 

tituição e Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N9 2.805, de 1992, a que se refere o parecer) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 º . O artigo 51 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nQ 8069, de 13 
de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 51. .. 
Parágrafo 42 - Antes de transitada em julgado a sen­
tença concessiva da adoção não será permitida a saída 
do adotando do território nacional. 
Parágrafo S2 - Da sentença favorável ao pedido de 
adoção formulado por estrangeiro residente fora do 
país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de ofício 
ao Tribunal de Justiça. nos Estados e no Distrito Fe­
deral, ou ao Tribunal Regional, nos territórios." 

Art. 22 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 



'" )( 
oi;; 

U N 
cn 
cn .... -II)T-

~N 
N 

0° ..... Z 
~ ...J 
.3 0. 

2 

JUSTIFICATIVA 

Ao longo de seus trabalhos, a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
in~tigât o extermínio de crianças e adolescentes constatou serem comuns as irregu­
laridades nos processos de adoção internacional, existindo hoj> verdadeiras" máfias " 
que se locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juízes - particularmente em 
Comarcas afastadas das capitais. 

É certo que o recurso proposto prolongará o curso de processo de adoção por 
estrangeiro, mas este é o preço inafastável a pagar - para que se evitem os afastamentos 

compulsórios de crianças e seus pais, pior, que os pequenos brasileiros continuem a 
fornecer matéria-prima ao " mercado" internacional de órgãos humanos. 

Sala das Sessões,20 de Fevereiro de 1992 

Deputada Rit~t~ 
Presidente 

Laerte Bastos 
Vice-Presidente 

PDT/RJ 

Deputada Fátim Pelaes 
Relatora 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/AC 
Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 
Arolde de Oliveira -PruRJ 

J urandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Aros - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTRlPE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplentes: 

Hélio RiclUÍ!O) - PT/SP 

Teresa Jucá - POS/RR 
José Belato - PMDB/MG 
Marcos Medrado - PRNIBA 
Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFUSC 
Orlando Bezerra - PruCE 

Said Ferreira - PMOB/PR 
Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PruMA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 

-
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI MO 8.069, de 13 de julho d. 1990. 

Dispõe .obre o ESTATUTO DA CRIA~ÇA E 
00 ADOLESCENTE, e dá outras providên­
cias • 

. ,- .. _. __ . _. _ ._ -- - -~----- ------------_:-_------------------- _ .... --- -'. '-- ' ... '" 

LIVjJO I 

PARTE CERAL 

TITULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPtTULO I II 

00 DIREITO A CONVIVeNCIA FAMILIAR E COMUNITARIA 

............ _------------------------------------------------- -_.---

Seçõo II I 

Da FamílIa SubstItuta 

SubsE'ção IV 

Da Adoção 

.. _-----------_.- ---- ---------------------------------------- _ .. ' 

Art. 51 - Cuidando-se de pedido de adoção formulado 
por estrangelro res0cnte ou domicilIado fora do País, observar-se-á 
o dicpo::;to ·no art. 31. 

S lo - O candidato deverá comprovar, mediante docu­
mc~to expedido pela ~utorldade competente do respectivo domicilio, 
ectar devldamente habIlitado à adoção, consoante as leis do seu 
paí~, hem c omo apresentar estudo psicossocIal elaborado por agencIa 
especIalIzada c credenCIada no país de origem. 

S 20 - A autorIdade judiCiárIa, de ofício ou a reque­
rimento do MInistérlo PúblICO, poderá determinar a apresentação do 
texto pcrtInente ã leglslação estrangelra, acompanhado de prova da 
respectIva vigência. 

S 30 - Os documentos em língua estrangeira serão jun­
tados aos autos, devidamente autenticados pela autorIdade consular, 
obscrvados os tratados e c onvcnçõcs lnternacionais, e acompanhados 
da respcctIva tradução, por tradutor públlco juramentado. 

S 40 - Antes de consumada a adoção não será permitida 
a saída do adotando do terrItõrio nacional. 

" - ---- --- ------------------------------------------------------- _. 
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caMIss~a DE SEGURIDAl' E SOCIAL E FAMILIA 

I - RELATORla 

Conforme facultam a Constituiç~o Federal~ 

em seu Art. 58 e o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados~ Art. 37~ Inciso I~ A Comiss~o Parlamentar de 
Inquérito que in~estigou o exterminio de crianças e 
adolescentes no oa1S apresentou~ em seu Relatório 
Final~ Projeto de Lei com vistas a tornar obrigatório o 
recurso de oficio das sentenças conceSS1vas de adoçào 
de menor brasileiro por estrangeiros ou domiciliados no 
exterior. 

Em sua justificaçào~ o Projeto apresentou 
a questào~ também objeto de investiaacào da CPI~ de que 
e>:istem no pais verdadeiras "máfias" que V1vem de 
exolorar o ignominioso~ porém rentável~ mercado inter­
nacional de tráfico de cr1anças. Pelo envolvimento de 
parcelas do Poder Judiciário e categorias ligaoas aos 
processos de adoçào~ que t~m apenas apar~ncia de lega­
lidade~ fica facilitada a atuaçào dessas quadrilhas. o 
que esta proposiçào busca coibir. 

é o Relatório 

11 VOTO DA RELATORA 

No âmbito 
32, Inciso XI alineas 
compete a este órgào 
mérito da proposiç~o. 

desta Comiss~o~ conforme 
"til e "u", do Regimento 
técnico manifestar-se 

o Art. 
I nterno~ 

sobre o 

€ inegável que a Autora do Projeto, a 
Com1ssào Parlamentar de Inquérito que "Investigou o 
E}:terminio de Criancas e Adolescentes a

, teve ampla 
oportunidade~ n~o sÓ de investigar o fenômeno das 
adoções internacionais apenas aparentemente legais~ 

como de comprovar o envolvimento de profissionais 
diversos até mesmo magistraaos e membros do ministé-
r10 público - nessa prática cr1m1nosa. 



• 

------------------------------------------------------------------

A medida proposta visa a aue~ ao se 
submeter ao duplo grau obrigatório de jurisdiç~o~ a 
sentença que conceda a adoç~o a estrangeiro residente 
fora do país tenha sua validade e eficácia condicionada 
à revis~o da decis~o do Juiz singular pelo Tribunal 
corresoondente. Ampliando a manifestaç~o do Judiciário 
nesse mister~ é inegável que as sentenças se revestirão 
de muito ma10r grau de certeza de que o menor adotado 
será efetivamente encaminhado a um lar~ e n~o desviado 
para a prostituiç~o. a escravid~o~ ou~ por estarrecedor 
que possa ser~ ao mercado de comércio de órgàos humanos 
para transplante. 

Eis o grande mérito da medida proDosta: 
tornar praticamente impossível a formaçào e atuaçào 
de~:;sas "quadrilhas" ~ porque se é certo que~ infelizmen­
te. o Judiciário conta em suas fileiras indivíduos 
caoazes de cometerem esses atos hediondos~ é inegável 
que a imensa maioria dos ]U1ZeS é honrada e digna. 
Levar aos Tribunais~ com seus Juizes e Desembargadores 
escolhidos dentre os de ma1S notório saber jurídico e 
vida ilibada. a quest~o~ é r1scar quase que definiti­
vamente esse problema do cenário nacional. 

Do ponto de vista da família~ de atingir o 
que é de melhor interesse para o jovem brasileiro. 
devemos observar que a aprovaç~o do Projeto traz à 
colaçào a seguinte e inafastável quest~o: haverá ma1S 
demora~ mais despesas do casal estrangeiro adotante~ 

porque a decis~o de segundo grau se submeterá aos 
trâmites e delongas inerentes aos trabalhos do 
Judiciário. Acreditamos aue ao pesar as duas quest~es 

segurança de que os Jovens adotados n~o estar~o indo 
para uma vida de mais tratos ou para a morte, e demora 
ma1S nas adoçbes internacionais com risco de reduç~o no 
seu número nossa consci~ncia sÓ pode apontar para a 
aprovaç~o deste Projeto. 

A adoç~o~ apesar de estimulada pela 
legislaçào vigente~ n~o pode deixar de se cercar de 
todas as garantias possíveis, porque largar os pequenos 
brasileiros à merc~ desses interesses ilícitos é ferir 
no âmago o sentimento da família brasileira. 

5 
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Pelo exposto~ votamos pela 
Projeto de Lei na 2.805~ de 1992 • 

. 

aprovaç~o do 

Sala da Comiss~o~ em ~ de Agosto de 1992. 

D e ou t a d aR :..:-=I~T:...:A~~..:.:..:..:..:....::....:...:.. 
Relatora 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Seguridade Social e Familia, em reunião 
ordinãria realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nQ 2.805/92, nos termos do parecer da relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen e E 

lias Murad - Vice-Presidentes, Ivânio Guerra, Paulo Duarte, Pe­
dro Corrêa, Nilton Baiano, Sergio Arouca, Valter Pereira, Clóvis 

Assis, Liberato Caboclo, Celia Mendes, Geraldo Alckmin Filho, 
João Paulo, Joaquim Sucena, Jandira Feghali, Salatiel Carvalho, 
Delcino Tavares, Pinga Fogo de Oliveira, Ricardo Herãclio, Antô 
nlO Britto, Rita Camata, Zila Bezerra e Jose Linhares. 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1992 

~ : 
.1 

Deputa~o EULER R~BEI~O 
Presidente 

- ) 
..--~ / --­

--I 

Deputad a ~ A ctMATA 
Relatora 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora _ 19 . 06 154/3 

Taquígrafo - Jacinta 

Revisor - Paulo Data -

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer pé 

recer em substituiçao à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, COI 

cedo a palavra ao nobre Deputado Joao Paulo. 
I 

O SR . JOÃO PAULO (PT-MG . - Sr 

Presidente, Sras e Srs . Deputados, o projeto determina que, antes de transi 

tar em julgado a setença concessiva de adoção, nao sera permitida a salda d 

adotando do território nacional . § certo 
, 

que o recurso proposto prolongara 

curso do processo de adoça0 por estrangeiro, mas este é o preço inafastáve 

, 
a pagar para evitar os afastamentos compulsorios de crianças ~e seus pais 

, 
para evitar que nossas crianças continuem a fornecer materia-prima ao me rca 

, 
do internacional de orgaos . 

Somos favoráveis à aprovação do projeto, Sr. Presidente 

OTR 20 .67.0006.7· (JUN/91) WA lB ERTH 
AZEVE 80 ARAUJO 

" V IA· PLENÁF 



CÂMARA D OS D EPUTADOS 

PROJED DE LEI N9 2 . 80S - B, DE 1992 

(DA CPI QUE INVESTIGA O EXTERMf1JIO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

Altera o artigo 51 da Lei n9 8 .069 , de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das sentenças 
concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro residente ou 
domiciliado no exterior; tendo pareceres : da Comissão de Seguridade So­
cial e Família, pela aprovação;e, do Relator designado pela Mesa em subs 
tituição à Comissão de Constiuição e Justiça e de Redação, pela aprovaçao 

(PROJETO DE LEI N9 2. 80S-A, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

GER 20.01 .0007 .6 - CS ET /86) 



Vl dUUI - -- .. "'"' , , .... ,I --
~::~>-__ ~J~a~C~i~n~t~a~============~~=---~:, 
Revisor - Pau lo Data - --...,<:---------

o SR . PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer pa-

--
em substituiçao à Comissão de Cons tituição e Jus tiça e de Redação, con-

cedo a palavra ao nobre Deputado João Pau lo . 

O SR . JOAO PAULO (PT - MG . - Sr . 

Presidente , Sras e Srs . Deputados, o p r ojeto dete r mi na que, antes de transi -

tar em julgado a setença concessiva d e adoção , nao se r á permitida a salda do 

ttotando do território nacional . § certo 
, 

que o recurso proposto prolongara o 

curso do processo de adoça0 por estrangeiro, mas este é o preço inafastável 

a pagar para evitar o s afastamentos c ompulsórios de c ri anças ~e seus pai s , 

, 
para evitar que nossas crianças continuem a fornecer materia- prima ao merca-

, -
do internacional de orgaos . 

Somos favoráveis à ap r ovaçao do projeto, S r . Presidente. 

20.H . 0006 . 7 · (J UN/91 ) W 
Al8ERTH AZEVEDO ARAUJO 

l' VI A - PLENÁRIO 



VI dUU I - '-' ~ ~ ~A AA .. ~ • ...., - ~ - ........ '-' - - --. __________ .v . _ _ ~+-:._=_ ____ -:.:~:-:..:. .. :..- ~ .. ~ ___ ~ _ 

• ulgfafo- ODILON 

PAULO 

pela ordem . 

, 
e sta com a palavra . 

Data - 24 . 11 . 9 2 

O SR . GERMANO RIGO TT O - Sr . Preside nte, peço a palavra 
,~ 

O SR . PRESIDENTE 
~ :;:;. 

~ (rnocên cio Ol iveira) - V . Exa. 

O SR . GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS . Sem revisao do o rador ) 
-% ::------

, 
Sr . Presidente , vou e n t r egar a Mesa requerimento solicitando o adiamento da 

-
~~~ por duas sessoes, para que possamos analisar melhor e sse projeto. 

O SR . GERSON PERES(PDS - PA . Sem reVlsao do orador~ - Es -

tamos de pleno acordo, Sr . Presidente . 

SR . PRESIDENTE ~ ~nocêncio Oliveira) 
~ \( 

-:;.--

Como 

es s a matéria é bastante po lêmica, " -a Presiàencia nao vai e nc errar a d is-

-, -
cussao, mas ad ia- la por duas sessoes. 

- -Em votaçao o requerimento que adia por duas sessoes a 

- , 
discussao da materia. 

Os Srs . Deputados qu e o aprovam permaneçam como se e n -

contram . ( Palm~ 

Aprovado . 

20.67 .0006.7· (J UN/9 1) WALBERTH A ~ 
ZEV Eu O ARAUJO 

1! V1A· PLE NÁR IO 



Aprovado o projeto e a redação final. A 

Em 02 de de zembro de 1992 . 

ao Se nado Fe de ra l. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI [\]0 2.805-8, DE 1992 
(Da CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes) 

Altera o artigo 51 da Lei n9 8.069 , de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, determinando r ecurso de ofício das 93ntenças 

concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro residente ou 

domiciliado no ext erior; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade So 

cial e Família , pela aprovação; e , do Relator designado pela Mesa em 

substituição à Comissão de Const i tuição e Jus t iça e de Redação, pela 
-aprovaçao . 

(PROJEfO DE LEI N9 2.805-A, DE 1992 , A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
Art. 19 - O artigo 51 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nQ 8069, de 13 

de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. SI. .. 
Parágrafo 42 - Antes de transitada em julgado a sen­
tença concessiva da adoção não será permitida a saída 
do adotando do território nacional. 
Parágrafo 52 - Da sentença favorável ao pedido de 
adoção formulado por estrangeiro residente fora do 
país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de ofício 
ao Tribunal de Justiça. nos Estados e no Distrito Fe­
deral, ou ao Tribunal Regional, nos territórios." 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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2 
JUSTIFICATIVA 

Ao longo de seus trabalhos, a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
in~-Jigm o extermínio de crianças ,e adole~centes c?n,statou s,erem ~om~ns ~ irr~gu :, 
landhdes nos processos de adoção mternaclOnal, eXlstmdo hOJ> v~~as máfIas 
que s:e locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juizes - partIcularmente em 
Comarcas afastadas das capitais. 

É certo que o recurso proposto prolongará o curso de processo de adoção por 
estrangeiro, mas este é o preço inafastável a pagar - para que se evitem os afastamentos 

compulsórios de crianças e seus pais, pior, que os pequenos brasileiros continuem a 
fornecer matéria-prima ao " mercado" internacional de órgãos humanos. 

Sala das Sessões,20 de Fevereiro de 1992 

Deputada Rit~t~ 
Presidente 

Laerte Bastos 
Vice-Presidente 

PDTIRJ 

Deputada Fátim Pelaes 
Relatora 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/AC 
Célio de Castro - PSB/MG 

CIeto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 
Arolde de Oliveira -PFUR1 

J urandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Aros - PSDB/PR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplente5: 

Hélio RictJJi,Q - PT/SP 

Teresa J ucá - PDS/RR 
José BeIato - PMDB/MG 
Marcos Medrado - PRNIBA 
Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - prusc 
Orlando Bezerra - PFUCE 

Said Ferreira - PMDB/PR 
Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFUMA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 



LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI MO 8.069, de 13 de julho d. 1990. 

Dlspõe aobre o ESTATUTO DA CRIAKÇA E 
00 ADOLESCeNTE, e dá outras provldên­
eia •• 

. ~ . ... .... _ .. .. --- ------- ------------_..-_------------------- .. . _--- .. .. . __ .. .. 

LlV80 I 

PARTE CERAL 

. .. - .. . . _ .. - .... --------------------_ .. _------------ ..... _ ...... - ---- _ ... 

T1TULO II 

005 DIREITOS FUNDAMENTAIS 
- .. _- . -- -- - ---- -------- - ... -------------------- ... -- .. - ---- -- _.- .. . 

CAPtTULO II I 

00 DIREITO A CONVIvtNCIA FAMILIAR ! COMUNITARIA 

-.- - - - -------- .. --------------------------------- .. ---- - ____ o _ o . 

Seçiio III 

Da Fnmíl1a Substltuta 

SubSE'ção IV 

Da Adoção 

. . . . . ... - ... ... -_ .. _------- ----_ ......... --_ ... --_ ... ------------------_ ... _- - ----- -- . . 

Art. SI - Cuidando-se de pedido de adoção formulado 
por cstrangelro re~~cnte ou domlcillado fora do País, observar-ae-á 
o (hcpocto -no art. 31. 

S 10 - O candidato deverá comprovar, mediante docu­
"'CAto expedido pela flutol"ldade competente do respectivo domicíllo, 
ectar devldamentc habllitado ã adoção, consoante as leis do seu 
país, hem como apresentar estudo psiCossoclal elaborado por agêncla 
especlulizada e credenclada no país de orlgem. 

S 20 - A autorldade judiciárla, de ofício ou a reque­
rlmento do Mlnistérlo PúbllCO, poderá determinar a apresentação do 
texto pcrtlncnte ã leglslação estrangelra, acompanhado de prova da 
respectiva vigêncla. 

S 30 - Os documentos em língua estrangeira serão jun­
tudos aos autos, deVldamcnte autentlcado~ pela autorldade consular, 
observados os tratados e convenções internaClonais, e acompanhados 
da respectlva tradução, por tradutor públlCO juramentado. 

S 40 - Antes de consumada a adoção não será permitida 
a saída do adotando do terrltórlo nacional • 

. .. - ..... _._ ... _-------------_ ... _ ... ----- ... ------------------- ... - .. - .. -

3 
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COMISS~O DE SEGURIDAL' E SOCIAL E FAMILIA 

I - RELATORIO 

Conforme facultam a Constituic~o Federal~ 

em seu Art. 58 e o Regimento Interno da Câmara dos 
Deoutados~ Art. 37~ Inciso I~ A Comiss~o Parlamentar de 
Inquérito que investigou o extermínio de cr~anças e 
adolescentes no Dais apresentou~ em seu Relatór~o 

Final~ Projeto de Lei com vistas a tornar obrigatório o 
recurso de ofício das sentenças conceSS1vas de adocào 
de menor brasileiro por estrangeiros ou domiciliados no 
exterior. 

Em sua justificaçào~ o Projeto apresentou 
a questào~ também objeto de investigaç~o da CPI~ de que 
e>:istem no país verdadeiras " máfias" que v~vem de 
exolorar o ignominioso, porém rentável, mercado inter­
nacional de tráfico de cr~anças. Pelo envolvimento de 
parcelas do Poder Judiciário e categorias ligaoas aos 
processos de adoçào, que t~m apenas apar~ncia de lega­
lidade~ fica facilitada a atuaçào dessas quadrilhas~ o 
que esta proposiçào busca coibir. 

é: o Relatório 

11 - VOTO DA RELATORA 

No âmbito desta Comiss~o, conforme o Art. 
32, Inciso XI alíneas "til e "u", do Regimento Interno, 
compete a este órgào técnico manifestar-se sobre o 
mérito da proposiç~o. 

é: inegável que a Autora do Projeto, a 
Comissào Parlamentar de Inquérito que "Investigou o 
Extermínio de Crianças e Adolescentes H

, teve ampla 
oportunidade~ nào sÓ de investigar o fenômeno das 
adoçbes internac~onais apenas aparentemente legais, 
como de comprovar o envolvimento de profissionais 
diversos até mesmo magistraoos e membros do ministé-
r~o público - nessa prática criminosa. 
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A medida proposta visa a que~ ao s~ submeter ao duplo grau obrigatório de jurisdição~ a sentença que conceda a aooç~o a estrangeiro resioente fora do pais tenha sua validade e eficácia condicionada à revis~o da decis~o do Juiz singular pelo Tribunal corresoondente. Amoliando a manifestaç~o do Judiciário nesse mister~ é inegável que as sentenças se revestir~o de muito ma~or grau de certeza de que o menor adotado sera efetivamente encaminhado a um lar. e n~o desviado para a prostituiç~o~ a escrav~d~o. ou~ por estarrecedor que oossa ser~ ao mercado de comércio de órg~os humanos para transolante. 

Eis o grande mérito da medida prooosta: tornar praticamente impossível a formaç~o e atuaç~o 
de!~sas "quadrilhas" ~ porque se é certo que~ infelizmen­te~ o Judiciário conta em suas fileiras individuos capazes de cometerem esses atos hediondos~ é inegável que a ~mensa ma~or~a dos Ju~zes é honrada e digna. Levar aos Triburlais~ com seus Juizes e Desembargadores escolhidos dentre os de ma~s notório saber juridico e vida ilibada. a quest~o~ é r~scar quase que definiti­vamente esse problema do cenário nacional. 

Do ponto de vista da familia~ de atingir o que é de melhor interesse para o Jovem brasileiro~ devemos observar que a aprovaç~o do Projeto traz à colaç~o a seguinte e inafastável quest~o: haverá ma~s demora~ mais despesas do casal estrangeiro adotante~ porque a decis~o de segundo grau se submeterá aos trâmites e delongas inerentes aos trabalhos do Judiciário. Acreditamos Que ao pesar as duas quest~es segurança de que os Jovens adotados n~o estar~o indo para uma vida de ma~s tratos ou para a morte~ e demora ma~s nas adoç~es internacionais com risco de redução no seu número nossa consci~ncia s6 pode apontar para a aprovaç~o deste Projeto. 

A adoç~o~ apesar de estimulada pela legislação vigente~ n~o pode deixar de se cercar de todas as garantias possiveis~ porque largar os pequenos brasileiros à mercª desses interesses ilicitos é ferir no âmago o sentimento da familia brasileira. 
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Pelo exposto~ votamos 

de Lei na 2.805~ de 1992 • 

. 

pela aprovaç~o 

Sala da Comiss~o~ em ~ de Agosto de 1992. 

DeDutada RITA AMA TA 
Relatora 

PARECER DA COMISSAo 

do 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinãria realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nQ 2.805/92, nos termos do parecer da relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Muda1en e E 

lias Murad - Vice-Presidentes, Ivânio Guerra, Paulo Duarte, Pe­
dro Corrêa, Ni1ton Baiano, Sergio Arouca, Valter Pereira, Clóv i s 
Assis, Liberato Caboclo, Ce1ia Mendes, Geraldo Alckmin Filho, 
João Paulo, Joaquim Sucena, Jandira Feghali, Salatie1 Carvalho, 
Delcino Tavares, Pinga Fogo de Oliveira, Ricardo Herãclio, Antô 
nlO Britto, Rita Camata, Zi1a Bezerra e Jose Linhares. 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1992 
" 

j ' 

Deputado EULER R~BEI~O 
Presidente 

Deputada A Cf MATA 
Relatora 

1 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO 

A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer p . 

-
recer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, co 

cedo a palavra ao nobre Depu~ado João Paulo. 

~~ ~~'-
O SR. JOÃO PAULO (PT-MG. - Sr 

Presidente, Sras e Srs. Deputados, o projeto determina que, antes de transi 

tar em julgado a setença concessiva de adoção, não será permitida a saida d 

adotando do território nacional. ~ certo que o recurso proposto prolongará 

curso do processo de adoção por estrangeiro, mas este é o preço inafastáve 

a pagar para evitar os afastamentos compulsórios de crianças ~e seus pai E 

, 
para evitar que nossas crianças continuem a fornecer materia-prima ao merC i 

, -do internacional de orgaos. 

Somo s fav oráveis à aprovação do pro j e t o , Sr. Pres ide nt t 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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C A M A R A DOS D E P U T A DOS :t: -r-~ ,..-, I -.? 

PROJETO DE LEI N9 2 . 805 - A , DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMÍNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.805, DE 

1992, QUE ALTERA O ARTIGO 51 DA LEI N9 8 . 069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

- ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; DETERMINANDO RECURSO DE OFÍ­

CIO DAS SENTENÇAS CONCESSIVAS DE ADOÇÃO DE MENOR BRASILEIRO POR ES­

TRANGEIRO RESIDENTE E DOMICILIADO NO EXTERIOR ; TENDO PARECER DA CO­

MISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SRA. 

RITA CAMATA); E DO RELATOR DESlGi~ADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À CO­

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALI­

DADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. JOÃO PAULO) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEMBRO 

DO CORRENTE ANO. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3. 17.23.004· 2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO / 

AQUELES QUE FOREM PELA O PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

GER 3 . 17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

I~~ IV 

PROJETO DE LEI N9 2.805-A, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMíNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.805, DE 

1992, QUE ALTERA O ARTIGO 51 DA LEI N9 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

- ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DETERMINANDO RECURSO DE OFí ­

CIO DAS SENTENÇAS CONCESSIVAS DE ADOÇÃO DE MENOR BRASILEIRO POR ES­

TRANGEIRO RESIDENTE E DOMICILIADO NO EXTERIOR; TENDO PARECER DA CO­

MISSÃO DE SEGURIDA~C~L E FAM~LIA, PELA A~ijO~ÇÃO (RELATOR : SRA. 
g( rt,)r l!J r ~ ' .e<-. ~. C> 

RITA CAMATA); E D~ MISS O/Dg " CO STITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, 

PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELA­

TOR: SR. JOÃO PAULO) . 

A MATÉRIA TEVE SUA DISCUSSÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA 24 DE NOVEMBRO 

DO CORRENTE ANO. 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

GER 3 .1 7.23 .004·2 - (MAI/92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2 . 805, DE 1992 

(DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO QUE INVESTIGA O EXTERMÍNIO DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES) 

DISCUSSÃO , EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 2.805, DE 

1992, QUE ALTERA O ARTIGO 51 DA LEI N9 8 . 069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

- ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DETERMINANDO RECURSO DE OFÍ­

CIO DAS SENTENÇAS CONCESSIVAS DE ADOÇÃO DE MENOR BRASILEIRO POR ES­

TRANGEIRO RESIDENTE E DOMICILIADO NO EXTERIOR; TENDO PARECER DA CO­

MISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SRA. 

RITA CAMATA). PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS 

TIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA Ã SRA . DEPUTADA &AN0kA ~R-

~ ~()~ (JIjVL J 

GER 3. 17.23.004- 2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental, a retir a da da 

emenda de minha autoria a o PL nº 2.805-A, de 1992. 

Sala das Sessões, de no vembro de 199 2. 

~ 

GER 3. 17.23.00 4- 2 - (MA I/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

":t.:Z:;?? ~ ~ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a expressa0 "Parágrafo 4º - Antes de transita-

da em julgado ...... nacional." do artigo 1º do Projeto de Lei nº 

2.805-A de 1992. 

Sala das Sessõe3-­ de nobembro de 1992. 
'--

-1----- ---"----./ 

GER 3. 17.23.004-2 - (MA I/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.805, DE 1992 
(Da Comissào Parlamentar de Inquérito) que investiga 

o extennínin de crianças e adnlescente) 

Altera o artigo 51 da Lei n2 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatu 

to da Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das 

sentenças concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro 

residente ou domiciliado no exterior. 

(ÀS COMISSOES DE SEGURIDADE SOCIAL 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO). 

I 
E FAMILIA; E DE CONSTITUIÇÃO E 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1 º -O artigo 51 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8069, de 13 
de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: . 

" Art. 51. .. 
Parágrafo 4º - Antes de transitada em jul ado . sen-
1ença concessiva a adoção nao sera permitida a saída 
do a otando do territóno nacional. 

aragra o - - a sentença favorável ao pedido de 
adoção formulado por estrangeiro residente fora do 
país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de ofício 
ao Tribunal de Justiça, nos Estados e no Distrito Fe­
deral, ou ao Tribunal Regional, nos territórios." 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

Ao longo de seus trabalhos, a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
investigar o extermínio de crianças e adolescentes constatou serem comuns as irregu­
laridades nos processos de adoção internacional, existindo hoje verdadeiras" máfias " 
que se locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juízes - particularmente em 
Comarcas afastadas das capitais. 

É certo que o recurso proposto prolongará o curso de processo de adoção por 
estrangeiro, mas este é o preço inafastável a pagar - para que se evitem os afastamentos 

compulsórios de crianças e seus pais , pior, que os pequenos brasileiros continuem a 
fornecer matéria-prima ao " mercado " internacional de órgãos humanos. 

Sala das Sessões,20 de Fevereiro de 1992 

Deputada Rit~t~ 
Presidente 

Laerte Bastos 
Vice-Presidente 

PDTfRJ 

Deputada Fátim Pelaes 
Relatora 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 
Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/ AC 
Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira -PFUR1 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Ams - PSDB!PR 

Salatiel Carvalho - PTRIPE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplentes: 

Hélio Bicudo - PT/SP 

Teresa J ucá - PDS/RR 
José Belato - PMDB/MG 
Marcos Medrado - PRNIBA 
Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - prusc 
Orlando Bezerra - PFL/CE 

I 

Said Ferreira - PMDB!PR 
Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFL/MA 

Lucia Braga - PDT!PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 



LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI "O 8.069, de 13 de julho d. 1990. 

Dispõe .obre o ESTATUTO DA CRIANÇA E 
00 ADOLESCENTE, e dá outras providên­
cias • 

.. ~ .... _.-. __ ._-_._--- --.. _--- -------------~-------------------- ... . _--_ ... ... . _- ..... 

LIVJJO I 

PARTE CERAL 

.. .. --_ .... _------ ... ---------------------------------_ ... - ..... ------ -_ . 

TtTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
- _ .. . _----- _ .. ... _- .. --------------------------------------. ---- -- -

CApITULO 111 

00 DIREITO A CONVIV~NCIA FAMILIAR E COMUNITÂRIA 

._ - -_ .. _-- ------------- ------------ -- -------------------- - -----

Seçiio III 

Da Familla SubstItuta 
._ - . --- ------------------------------------------------ -_ .. " ." " 

Subscção IV 

Da Adoção 

... , .. .. - .... .... .. ..... ................ .. ........................................................................ _ .... ...... .......... .. 

Art. 51 - Cuidando-se de pedido de adoção formulado 
po r estrangeIro r eSID e nte ou domIciliado fora do Pais, observar-se-á 
o dll~ poG to -no art. 31. 

S lo - O candidato deverá comprovar, mediante docu­
nle nto expedido pela lIutol-ldade competente do respectivo domicilIO, 
e ~ t a r d ev Idamente habIlitado à ad o ção, consoante as leis do seu 
pa í ~ , hem como apresentar estudo psicossOCIal elaborado por agencIa 
e s pec l u llz a da c credenciada no país de orIgem. 

S 20 - A autorIdade judiciárIa, de oficio ou a reque­
rIme nto do MInistérIO PúblIco, pod e rá determinar a apresentação do 
t e xto p e rtInente à legIslação estrangeIra, acompanhado de prova da 
respec tIva vigéncia. 

S 30 - Os documentos em língua estrangeira serão jun­
t a dos a os autos, devidame nte autenticados pela autorIdade consular, 
o b s e r v ados o s tratado s e conve nçõe s internacionais, e acompanhad os 
da r es pe ctIva tradução, por tradutor públICO jurame ntado. 

S 40 - Antes de consumada a adoção não será p e rmitida 
a saida do adotando do t e rrItórIO nacional • 

. . . . . - - - --_ ... ---- ------- - ------------------------------- -- -_ . . -

---- - --- --- - -- --
Centro Gráfico d o Sen ado Federal - Brasília - DF 
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CÂMAnA D OS DEPU T A DOS 

SEO.l.O DE SINOPSE 

P ROJETO LE I N.· 2. e05 

E M E NTA Altera o artigo 51 da Lei n9 
e do Adolescente , determinando recurso de ofício 
sileiro por estrangeiro residente ou domiciliado 

A N D A M E N T o 

l''lESA 

8 .0 69 , de 13 de julho de 1990-Estatuto 
das sentenças concessivas de adoção de 
no exterior. 

de 19 9 2 

da Crianç 
menor bra 

A U T O R 

a:MISSÃO PARlAMENTAR rn INJ~RI'IO 
QUE INVESTIGA O EXI'EOONIO I.E 

CRIAN:;As E AJX)IESCENI'ES . 

Sancionado ou promulgado 
---- -

--------- -- ------ -- - - -

Pub licado no D iári o Ofic ia i de , 

Despacho : As Comissões de Seguridade Social e Família ; e de Consti tuição e Ju,.:=r~-~ _______________ _ 
- Vetado 

14 . 05 . 92 

03 . 06 . 92 

04 . 08 . 92 

02 . 09 . 92 

20.10.92 

tiça e de Redaçao . 

PLEN1\RIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 15 . 05 . 92 , pag o 9007 , col o 02 . 

COMI SsAo DE SEGURI DADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido a relatora , Dep . RI TA CAMATA. 

OCN~_~,qoZ. . " ,.I02J0'? : m. V l 
COMISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Parecer favo r ável da re lato r a , Dep . RITA CAMATA . 

DCN I , p59· ca l. 
COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Ap r ovado una n imemen te o pa r e c e r favo r áve l da r e l atora , Dep . RITA CAMATA . 

DCN 03 100, I '12 . r;í rl 200Q "1 ca l 02 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇKO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido a r e l dtoLd , Ccp . SANDRA STARLING . 

DCN . p::Jg . .... . cal. 

Razões do ve to- publicadas no 

CDI 20.48.0018.8 



ANDAMENTO 

17.11.92 

17.11.92 

18.11.92 

24.11.92 

PL; 2.805/92 
BLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Gene baldo Correia, líder do PMDB; 

de líder do PDS; José Serra, líder do PSDB; Nelson Marquezelli, líder do PTB; Eurides Brito, 

, na qualidade 

líder do PTR; Luis 

Eduardo, líder do BLOCO; ~den Pedroso, lider do PDT; Hélio Bicudo, na qualidade de líder do PT; Luiz Carlos 
, . 

Hauly, líder do PST; Célio de CAstro, lider do PSB; e Aldo Rebelo, líder do PC do B, solicitando, nos t e rmos 

do art. 155 do R.I., URG~NCIA para este projeto. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovaçao. Pendente de 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação .. 

(PL. 2.805-A/92) 

PLENÁRIO 

Adiado pelo encerramento da sessão. 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Dep. João Paulo para proferir parecer em substituição àCC3R, que conclui pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Aprovado requerimento dO. Dep. Gennaro Rigotto,na qualidade de líder do PMSB,solicitando adiamento da discussão por 02 sessoe 



CÂMARA DOS DEPUTADOS ! 
PROJETO DE LEI N9 2.80S-B, DE 1992 

(DA CPI QUE INVESTIGA O EXTERMfDIO DE CRIANÇAS E AOOLESCENfES) 

Altera o artigo 51 da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das~ntenças 

concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro residente ou 

domiciliado no exterior; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade So 

cial e Família, pela aprovação; e, do Relator designado pela Mesa em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
-aprovaçao. 

(PROJEfO DE LEI N9 2. 80S-A, DE 1992, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

/ 
GER 20.01.0007 .6 - (SET/66) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 12. O artigo 51 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nQ 8069, de 13 
de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. SI. .. 
Parágrafo 42 • Antes de transitada em julgado a sen­
tença concessiva da adoção não será permitida a saída 
do adotando do território nacional. 
Parágrafo 52 - Da sentença favorável ao pedido de 
adoção formulado por estrangeiro residente fora do 
país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de ofício 
ao Tribunal de Justiça. nos Estados e no Distrito Fe­
deral, ou ao Tribunal Regional. nos territórios." 

Art. 22 • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 • Revogam-se as disposições em contrário. 



• 

JUSTIFICATIVA 

Ao longo de seus trabalhos. a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
in~tignr o extermínio de crianças,e adole~centes c?n,statou s,erem ~om~ns ~ irr~gu ~, 
land!des nos processos de adoção mternaclOnal, eXIstmdo hOJ> ver;!il~as máflas 
que * locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juízes - partIcularmente em 
Comarcas afastadas das capitais. 

É certo que o recurso proposto prolongará o curso de processo de adoção por 
estrangeiro, mas este é o preço inafastável a pagar - para que se evitem os afastamentos 

compulsórios de crianças e seus pais. pior. que os pequenos brasileiros continuem a 
fornecer matéria-prima ao " mercado " internacional de órgãos humanos. 

'\ 
'\ 

Sala das Sessões,20 de Fevereiro de 1992 

Deputada Rit~t~ 
Presidente 

Laene Bastos 
Vice-Presidente 

PDTIRJ 

Deputada Fátim Pelaes 
Relatora 

Deputados Membros da CPI: 
Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/AC 
Célio de Castro - PSBIMG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira -PFUR1 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTBIMS 

Flavio Arns - PSDBIPR 

Salatiel Carvalho - PTRIPE 

Regina Gordilho - PDT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplente5: --
Hélio Bicu.d!."> - PT/SP 

Teresa J ucá - PDS/RR 
José Belato - PMDBIMG 
Marcos Medrado - PRNfBA 
Jair Bolsonaro - PDCfRJ 

Paulo Duane - prusc 
Orlando Bezerra - PruCE 

Said Ferreira - PMDBIPR 
Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTBIMT 

Paulo Hanung - PSDBIES 

Costa Ferreira - PFUMA 

Lucia Braga - PDTIPB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 



LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI _o 8.069. de 13 de julho d. 19tO. 

Dispõe sobre o ESTATUTO DA CRIA~ÇA t 
00 ADOLESCENTE, e dá outras provl.dên­
cias • 

... .. .. .. ..... .. __ ... _--------- ---------------------------------- _._--_ .... '--- ' " .. 

LIV80 I 

PARTE CERAL 

. ....... ... . . _---- ... ------------------_ ...... _----------- .. _--- ...... _- _ ... .. 

TITULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

.. . .... -- --- -- ------------------- ------------------- --- -- ---_ ... _ .. 

CApITULO 111 

00 DIREITO A CONVIVtNCIA FAMILIAR E COMUNITARIA 

Seção 11 I 

Da FnmilID SubstItuta 

SubSE'çÃo IV 

Da AdoçÃo 

. . . . ...... ........ ... ........ ...... ... ........... ... ... .................................................................................
... -_ ... ... ......... ...... ... ....... .. ...... .. 

Art. 51 - Cuidando-se de pedido de adoçÃo formulado 

por estrangeIro r eswente ou domIcilIado fora do Pais, observar-se-á 

o dICpO~tO no art. 31. 
S lo - O candidato deverá comprovar, mediante docu­

rneAto expedido pela ~utorldade competente do respectIvo domicilIO, 

estar deVIdamente habllitado à adoção, consoante as leIS do seu 

país, hem como apresentar estudo psicossocIal elaborado por agencIa 

especIullzada e credenCIada no pais de orIgem. 
S 20 - A autorIdade judiciárIa, de oficio ou a reque­

rImento do MInlstérlo PúblICO, poderá determinar a apresentaçÃo do 

texto pertInente ã legIslação estrangeIra, acompanhado de prova da 

respectIva vIgenCla. 
S 30 - Os documentos em língua estrangeira serÃo jun­

tDdos aos autos, deVIdamente autentIcados pela autoTldade consular, 

observados o s tratados e convençõcs lnternaCIonalS, e acompanhados 

da respectIva tradução, por tradutor públICO juramentado. 

S 40 - Antes de consumada a adoção nÃo serÁ permitida 

a saída do adotando do terrItórIo nacional • 

.... _.- -~_ ... _- ... _-- --- .... ------ ... -- --_ .. _----------------- _ .. _----- ... ----_. 

,/~ 
. \ ' \ 



COMISS~O DE SEGURIDAL' E SOCIAL E FAMILIA 

I - RELATORIO 

Conforme facultam a Constituic~o Federal~ 

em seu Art. 58 e a Regimento Interna da Câmara das 
Deoutados~ Art. 37. Incisa I. A Comiss~o Parlamentar de 
Inquerito que investiaou a extermínio de cr~anças e 
adolescentes no oa~s apresentou~ em seu Relatório 
Final. Projeta de Lei com vistas a tornar obrigatória a 
recurso de ofício das sentenças concess~vas de adoc~o 

de menor brasileira oor estrange~ros ou domiciliados na 
exter10r. 

Em sua justificaç~o. a Projeta apresentou 
a auest~o~ também objeto de investiaac~o da CPI. de que 
e >: 1 s tem n o p a í s \I e r d a d e i r a s 11 m é f i a s 11 que \I ~ vem d e 
exolorar o ignominioso~ porem rentável~ mercado inter­
nacional de tráfico de crianças. Pelo envolvimento de 
parcelas do Poder Judic1ário e categorias ligaaas aos 
processas de adoç~o~ aue t~m apenas apar~ncia de leoa­
lidade. fica facilitada a atuaç~o dessas auadrilhas~ o 
que esta proposiç~o busca coibir. 

E:t a Relatório 

11 VOTO DA RELATORA 

32~ Inciso 
compete a 
mérito da 

No âmbito desta Comiss~o, conforme 
XI alíneas "til e "u", do Regimento 
este órg~o técnico manifestar-se 

proposiç~o. 

o Art. 
Interno~ 

sobre o 

E:t inegável que a Autora ao ProJeto, a 
Com1ss~o F'arlamentar de Inquérito que 11 Investigou o 
E}:termi.nio de Criancas e Adolescentes", teve amola 
oportunidade. n~o SÓ de investigar o fenômeno das 
adocbes internac1ona1s aoenas aparentemente legais~ 

coma ae comprovar a envolvimento de orofiss10nais 
diversos até mesma maoistraoos e membras da m~nisté-
r10 pública nessa orática cr~m~nosa. 
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A medida proposta visa a aue~ ao 
submeter ao duplo grau obrigatório de jurisdiç~o~ a 
sentenca que conceda a aooç~o a estrangeiro residente 
fora do pais tenha sua validade e eficácia condicionada 
à revis~o da decis~o do Juiz sinaular pelo Tribunal 
corresoondente. Amoliando a manifestaç~o do Judiciário 
nesse mister~ é inegável que as sentenças se revestir~o 
de muito ma~or grau de certeza de que o menor adotado 
será efetivamente encaminhado a um lar~ e n~o desv~ado 

para a prostituiç~o~ a escravid~o~ ou, por estarrecedor 
que Dossa ser~ ao mercado de comércio de órg~os humanos 
para transolante. 

Eis o grande mérito da medida prooosta: 
tornar praticamente impossível a formaç~o e atuaç~o 

dessas "quadrilhas"~ porque se é certo que~ infelizmen­
te. o Judiciário conta em suas fileiras individuas 
capazes de cometerem esses atos hediondos, é inegável 
que a ~mensa ma~or~a dos Ju~zes é honrada e diana. 
Levar aos Tribunais~ com seus Juizes e Desembargadores 
escolhidos dentre os de ma~s notório saber juridico e 
vida ilibada. a quest~o, é r~scar quase que definiti­
vamente esse problema do cenário nacional. 

Do Donto de vista da familia, de atingir o 
que é de melhor interesse para o jovem brasileiro, 
devemos observar que a aprovaç~o do Projeto traz à 
colaç~o a seauinte e inafastável quest~o: haverá ma~s 

demora, mais despesas do casal estrangeiro adotante~ 

porque a decis~o de segundo grau se submeterá aos 
trâmites e delonaas inerentes aos trabalhos do 
Judiciário. Acreditamos Que ao pesar as ouas quest~es 

segurança de que os Jovens adotados n~o estar~o indo 
para uma vida de ma~s tratos ou para a morte, e demora 
ma~s nas adoçees internacionais com risco de reduç~o no 
seu número nossa consciªncia SÓ pode apontar para a 
aprovaç~o deste Projeto. 

A adoç~o, apesar de estimulada pela 
legislaç~o vigente~ n~o pode deixar de se cercar de 
todas as garantias possiveis, porque largar os pequenos 
brasileiros à merc~ desses interesses ilicitos é ferir 
no âmago o sentimento da familia brasileira. 



Pelo exposto~ votamos pela 
de Lei na 2.805~ de 1992. 

, 

aprovaç~o do 

Sala da Comiss~o~ em ~ de Agosto de 1992. 

D e ou ta d a R~I-.;T:...:A~~A~M~A:...:T:...:A~ 
Relatora 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Familia, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 

Projeto de Lei n9 2.805/92, nos termos do parecer da relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen e E 

lias Murad - Vice-Presidentes, Ivânio Guerra, Paulo Duarte, Pe­
dro Corr~a, Nilton Baiano, S~rgio Arouca, Valter Pereira, c16vis 

Assis, Liberato Caboclo, C~lia Mendes, Geraldo Alckmin Filho, 

João Paulo, Joaquim Sucena, Jandira Feghali, Salatiel Carvalho, 
Delcino Tavares, Pinga Fogo de Oliveira, Ricardo Herãclio, Antô 

nlO Britto, Rita Camata, Zila Bezerra e Jos~ Linhares. 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1992 

~I 

Deputa<lo EULER R~BEI~ol 
Presidente I 

I 

Deputada A Cf MATA 
Relatora 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



CAMARA DOS DEPUTADOS '- ~\ 

; ~~l ~, 
PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇl\o ~/ 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira ) - Para oferecer 

-
recer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, c 

cedo a palavra ao nobre Deputado João Paulo. 

~~ «, •. .:.1...:-""\" 
O SR. JOÃO PAULO (PT-MG. 

Presidente, Sras e Srs. Deputados, o projeto determina que, antes de tranE 

tar em j ulgado a setença concessiva de adoção, não será permitida a salda 

adotando do terri tório nacional. ~ certo que 
, 

o recurso proposto prolongarE 

curso do processo de adoção por estrangeiro, mas este é o preço inafastá, 

, 
a pagar para evitar os afastamentos compulsorios de crianças ~e seus p a : 

para evitar que nossas crianças continuem a fornecer matéria-prima a o me r 

, -
do internacional de orgaos. 

" -Somos favoraveis a aprovaçao do projeto, Sr . Presiden 



c4M~ DOS DEPUTADOS "~~ 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO ~ .. 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer pa--
--

recer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, con · 

-tidO a palavra ao nobre Deputado Joao Paulo. 

O SR. JOÃO PAULO (PT-MG.~~;~ ~ - Sr. 

~ -
Presidente, Sras e Srs. Deputados, o projeto determina que , antes de trans i -

tar em j ulgado a setença concessiva de adoção, não será permitida a salda do 

adotando do território nacional. ~ certo que 
, 

o recurso proposto prolongara o 

curso do processo de adoção por estrangeiro, mas este é o preço 
, 

inafastave l 

a pagar para evitar os afastamentos compulsórios de crianças ~e seus pais , 

, 

para evitar que nossas crianças continuem a fornecer materia-prima ao merca-

, -
do i nternacional de orgaos. 

" -
Somos favoraveis a aprovaçao do projeto, Sr. Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.804-A, DE 1992 
(Da CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes) 

Altera a Lei n9 8.072 , de 25 de julho de 1990 , incluindo o 

homicidio dolo~o praticado contra menor de 21 anos no rol 

dos c rimes hediondo s; tendo parecer do Relator designado p! 

la Mesa em subs tituição i Co miss ão de Cons titui çio e Justi ­

ça e de Redação , pela const itucionalidade , in ju rili cidadc e, 

no mé rit o , pela r eje iç ão . 

(PROJETO DE LEI N9 2.804 , DE 1992, A QUE SE REFERE O PARE 
CER) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. I'· O Ar!. I' da leI 8072. de 25 de julho de 1990. passa a vIgorar acre5CIdo 
do seguinte parágrafo: 

"Art. I •... 
Parágrafo único. É considerado hediondo o crime de 
homicídio doloso (art. 121 do Código Penal). tentado 
ou consumado, quando praticado contra menor de 21 
anos~. 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 - Revogam-:-.e as disposições em contrário. 

J USTIFICATIVA 

Dos trabalhos levados a termo pela Comissão Parlamentar de Inquérito destinada 
a Investigar o extermínio de crianças e adolescentes su rge a constatação de que há que 
se punir com todo o rigor de que dispõe o sis tema penal o homicídio doloso contra 
crianças e adolescentes. Não perdurar em nossa legislação o desequ ilíbrio hoje existen­
te, consistente em punir mais rigorosamente crimes cont ra animais silvestres do que 
contra crianças. 

Constamos com nossos Ilustres Pares para aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões_ 20 de fevererro de 1992. (] 

, ~~~ ~l 
Deputada R~ata I ~eputada Fálim, Pelaes 

Presidente 1 (li\- Relatora 

;~~!c~ 
~ ~os -, 

Vice-Presidente 
POT/RJ 

- -
,/ 

Titul~es: 

Depurados Membros da CPI: 

Benedi ta da Silva - PTIRJ 

Célia Mendes - POS/AC 

Célio de Castro - PSB/MG 

Oeto Faldlo - PRN/AL 

Eduardo Braga - POC/AM 

Arolde de Olivei ra PF1.JRJ 

Jurandyr Paixão - PMD8/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Aros - PSD8IPR 

Salatiel Carvalho - PTR/PE 

Supl~nles: 

H~lio Bicudo - PT/SP 

Teresa Jucá - PDS/R R 

José Belato - PMDBlMG 

Marcos Medrado - PRN/BA 

Jair Bolsooaro - pDCJRJ 

Paulo Duarte - PFlJSC 

Orlando Bezerra - Pfl..JCE 

Said Ferreira - PMDBIPR 

Marino Clinger - POT/RJ 

A.ugustinho Marti ns - PTB/MT 

Regina Gordilho· PUT/RJ 

Robson Tuma· PUSP 

Paulo Harlung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFVMA 

Lucia Braga - POT/PB 

Wanda Reis - PMOB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

Di.põe .obre o. crime. he~ion~o., 
no. ter.o. ~o art. 50, inci.o XLIII , 
~a Conat i tuitão '.~er.l, e determina 
outra. provi~incia •• 

Art. Iv - 6io conai~erado. hed iondo . oa cr~. d~ la ­
trocín io (a r t. 157 , S )0, in fine!, extor.ão 1 ua 11f l cada pe l a -arte 
(art. 158. , 20 ' , e.toraão medlante aeque.t ro e na f o rma qua l ifi c ada 
jarto 159, c a put e .eu. 'S IV, 20 e )0), e a tup ro Cart. 2} ) , caput e 
sua c omb i naçao c~ o art . 22), caput e parig rafo ú nico), atenta do 
violento a o pudo r (art . 21. e .u. combinação c om o art. 22), crput e 
parigrafo único) , epidemia com reault.do ~orte lart. 267, S 10 , en­
.enenamen t o ~e á gua potive1 ou de .ub.tine i a al~entrcia ou ~d i c i­
nal, qualificado pela morte (art. 270, combinado com o art. 28 51 , 
t vdos do Código Penal (Dec reto-lei nO 2.848, de 7 de de%embro de 
194 0 1 , e de genocldlo Cart •• 10, 20 e )0 da Le i nO 2.889, de 10 de 
o utub r o de 1956 1, te ntado . ou c on. umad o5 . 

PARELeR DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO 

À comssÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

o S~PRESIDENTE ( Inocênci o Olivei ra ) - Item 8~ 

. -

, Discussão, em turno únic o , do Projeto de Lei n' 2 .80 4, 

de 1992, que altera a Lei n ' 8.072, de 25 de julho de 1990 . 

Para oferecer parecer em substituição à Comissão de 

Cons tituição, Justiça e de Redação, concedo a palavra ao nobre Deputado 

Ib rahi m Ab i -Ac kel. 

o SR . IBRAHHl ABI-ACKEL (PDS-MG. Para emitir parecer. L 
~ 

Sr. Presidente, S ras . e Srs. Deputados, o projeto que ora se discute vi 

sa modificar o art. l' da Lei 8 . 072, de 25 de julho de 1990, que t rata 

dos crimes hedi o ndos, ~ Que ~ pas~ a vigorar acrescido do se-

guinte parágra f O: 
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contra menor de 21 anos. 

Peço licença a Casa para, sem nenhum desrespeito, lem 

brar que a lei dos crimes hediondos e das mais lacunosas e deficientes 

que já se votou nesta Casa . No intuito de estabelecer um rol de c rimes 

que mais ferem a sensibilidade humana, o legislador, inadvertidamente, 

compos um elenco de atos de11t1vos na presunçao de que estava enquadran-

do todas as açoes delituosas suscet1veis de penalização mais grave e co 

meteu equivocos palmares . 

Para nao alongar esse parecer, citarei apenas um cas~ 

Se um cidadão pratica um ato libidinoso cont r a uma menor, esse ato. já 

severamente punido pelo Código Penal de 1940, concebido em uma epoca em 

que as sançoes morais eram muito mais graves e em que a sensibilidade aos 

delitos contra os costume~uito mais acentuada, passa a ser crime he-

diondo e e punido com pena comparável a do homicidio. Contudo, dada a la 

cuna da lei, se esse individuo, em vez de praticar ato libidionoso con-

tra a menor, mata-a, ainda que por meio insidioso ou crue l, como asfixi~ 

fogo , sem possibilitar a vitima meio de defesa, esse delito nao e crime 

hediond o . 

Basta esse exemplo , que extraio de numerosos outros que 

poderia relacionar aqui. para determinar que a lei de crimes hediondos ~ 

xige uma urgentissima modificação, a fim de ser adaptada ao estágio de 

desenvolvimento da c iência penal no Brasil . 

Esse artigo, data venia da ilustre autora do projeto , 

acrescenta uma distorção a mais à lei dos crimes hediondos. Não e pelo 

simples fato de a vitima ser menor de 21 anos que, necessariamente, fica 

caracterizado o crime hediondo. Por que nao estender essa mesma gravissl 

ma qualificativa ao crime praticado contra o octogenário , naturalmente ir 

possibilitado, pela redução de suas forças fisicas, de se defender do a-

gressor? Por que nao estender essa mesma gravissima qualificativa à mu-

lher gráVid a em vespera de parto e, portanto , até com sua capacidade de 

locomoção reduzida? Por que nao estender também essa qualificativa gr~ 

vissima, como me lembra o Deputado Cardoso Alves, aos paraliticos, ainda 

que maiores de 21 anos? 

Paro por aqui, Sr. Presidente, a despeito de poder a-

longar por muito tempo a citação dos exemplos suscetiveis da mesma prot~ 

9ao, Lembro, sobretudo, que toda matéria, todo projeto de lei que ln~ 

sobre codificação tem que levar em conta o espirito de estrutura , que 

é a própria filosofia da codificação . Toda vez que, inadvertidamente. se 

faz uma modificação num artigo de uma codificação , se está alterando ra-

mlficações que, em artigos posteriores, tratam da mesma matéria . incidin 

do-se sobre a politica criminal, no seu todo , e estabelecendo- se dispar! 

dades no sistema de penas e em quantificações. 

Para nao me alongar, desejo pedir a Casa que vote con-

tra esse projeto, a despeito de reconhecer que os delitos de morte prat! 

cados cont r a os menores devem merecer do legislador tratamento especia-

lissimo . Reconheço que esse é um problema da maior gravidade social e que 

poe em xeque o próprio prestigio do Brasil no concerto inter~ional. Nas 

nao há de ser através de projetos que aleijem o Código Penal e que aumen-

tem as disparidades da lei de crimes hediondos que vamos por diques a 

esta prática delituosa. O projeto não pode ser aceito porque é injur_ 

co e nao atende aos requisitos básicos da elaboração legislativa, tendo 

em vista que incide sobre uma codificação. 

Centro Gráfico do Senado Federal- BrasOia - DF 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.805-8, DE 1992 
(Da CPI que investiga o extermínio de crianças e adolescentes) 

Altera o artigo 51 da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das~ntenças 

concessivas de adoção de menor brasileiro por es trangeiro residente ou 

domiciliado no exterior; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade So 

cial e Família , pela aprovação; e, do Relator designado pela Mesa em 

substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
-aprovaçao. 

(PROJETO DE LEI N9 2.805-A, DE 1992 , A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
Art. 12 - O artigo 51 do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nQ 8069, de 13 

de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. SI. .. 
Parágrafo 42 - Antes de transitada em julgado a sen­
tença concessiva da adoção não será permitida a saída 
do adotando do território nacional. 
Parágrafo 52 - Da sentença favorável ao pedido de 
adoção formulado por estrangeiro residente fora do 
país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de ofício 
ao Tribunal de Justiça, nos Estados e no Distrito Fe­
deral, ou ao Tribunal Regional, nos territórios." 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 



2 
JUSTIFICATIVA 

Ao longo de seus trabalhos, a Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a 
in~-figm o extermínio de crianças ,e adole~centes c?n,statou s,erem ~om~ns ~ irr~gu ~, 
land~des nos processos de adoção mternaclOnal, eXlstmdo hOJ~ 'J~~as máhas 
que Se locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juízes - particularmente em 
Comarcas afastadas das capitais. 

É certo que o recurso proposto prolongará o curso de processo de adoção por 
estrangeiro, mas este é o preço inafastável a pagar - para que se evitem os afastamentos 
compulsórios de crianças e seus pais, pior, que os pequenos brasileiros continuem a 
fornecer matéria-prima ao " mercado" internacional de órgãos humanos. 

Sala das Sessões,20 de Fevereiro de 1992 

Deputada Rit~t~ 
Presidente 

Laerte Bastos 
Vice-Presidente 

PDTIRJ 

Deputada Fátim Pelaes 
Relatora 

Deputados Membros da CPI: 

Titulares: 

Benedita da Silva - PT/RJ 

Célia Mendes - PDS/AC 
Célio de Castro - PSB/MG 

Cleto Falcão - PRN/AL 

Eduardo Braga - PDC/AM 

Arolde de Oliveira -PFlJRJ 

Jurandyr Paixão - PMDB/SP 

Marilu Guimarães - PTB/MS 

Flavio Aros - PSDB/PR 

Regina Gordilho - POT/RJ 

Robson Tuma - PUSP 

Suplente5: 

Hélio Ricud!ol- PT/SP 

Teresa Jucá - PDS/RR 
José Belato - PMDB/MG 
Marcos Medrado - PRN/BA 
Jair Bolsonaro - PDC/RJ 

Paulo Duarte - PFlJSC 
Orlando Bezerra - PFlJCE 

Said Ferreira - PMDB/PR 
Marino Clinger - PDT/RJ 

Augustinho Martins - PTB/MT 

Paulo Hartung - PSDB/ES 

Costa Ferreira - PFUMA 

Lucia Braga - PDT/PB 

Wanda Reis - PMDB/RJ 

Ricardo Izar - PUSP 



LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI MO 8.069, de 13 de julho d. 1990. 

Dispõe sobre o ESTATUTO DA CRIA~ÇA E 
00 ADOLESCENTE, e dá outra. provlden­
cia5. 

~ .. ... -. -.. _ ... ... _---~----- ._-----------'--------------------- ... .... --_ ... _._- ,,, " 

LIVaO I 

PARTE CERAL 

... . . .... ... ... _- ..... ---------------------------------_ ... __ ... -- ... ... -_ ... - . . 

TITULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CApITULO II I 

00 DIREITO A CONVIV~NCIA FAMILIAR E COHUNITARIA 

Seção II I 

Da Famílla Substituta 
-- _ . .. _ _ .. _ ... --_.-- .. --------------------------------- ... _-_ ............ - _.-

Sub5E'ção IV 

Da Adoção 

_ .... ................... ... ......................................................................................... ... ........... - ..................................... .... .. .... .. . 

Art. SI - Cuidando-se de pedido de adoção formulado 
por estrangelro re~~ente ou domlcillado fora do País, observar-se-á 
o dlC;poc;to 'no art. 31. 

S 10 - O candidato deverÁ comprovar, mediante docu­
",eRto expedido pe la llU tor ldade competente do respect i vo domic illO, 
cEtar devldamente habllitado à adoção, consoante as leis do seu 
país, hem como apresentar estudo psiCossoclal elaborado por egencla 
especlülizada e credcnclada no pais de orlgem. 

S 20 - A autorldade judiciárla, de ofício ou e reque­
rlmento do Mlnistérlo PúbllCO, poderá determinar a apresentação do 
texto pertlnente à leglslação estrangelra, acompanhado de prova da 
respectlva vigêncla. 

S 30 - Os documentos em língua estrangeira serão jun­
tüdos aos autos, deVldamente autentlcados pela autorldade consular, 
observados os tratados c convenções internacionais, e acompanhados 
da respectlva tradução, por tradutor públlCO juramentado. 

S 40 - Antes de consumada a adoção não serÁ permitida 
a saída do adotando do terrltórlo nacional • 

.. _- .. -_._---~-----------------------------------------_ .. . .. . 

... . _._ .. _------ ... _--~ ... _~------_ .. _-------------------_ .... _ .. _-- .......... _ .. 
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Conforme facultam a Constituic~o Federal~ em seu Art. 58 e o Regimento Interno da Câmara dos Deoutados~ Art. 37~ Inciso I~ A Comiss~o Parlamentar de Inquérito que investigou o extermínio de cr~anças e adolescentes no oa~s apresentou~ em seu Relatório Final~ Projeto de Lei com vistas a tornar obrigatório o recurso de ofício das sentenças concess~vas de adoção de menor brasileiro por estrangeiros ou domiciliados no exterior. 

Em sua justificaç~o~ o Projeto apresentou a quest~o~ também objeto de investigaç~o da CPI~ de que e>:istem no país verdadeiras "máfias" que '1~vem de exolorar o ignominioso, porém rentável~ mercado inter­nacional de tráfico de cr~anças. Pelo envolvimento de parcelas do Poder Judic~ário e categorias ligadas aos processos de adoç~o~ que t~m apenas apar~ncia de leoa­
lidade~ fica facilitada a atuaçào dessas quadrilhas~ o que esta proposiçào busca coibir. 

é: o Relatório 

11 - VOTO DA RELATORA 

No âmbito desta Comiss~o, conforme o Art. 32~ Inciso XI alíneas "t" e "u", do Regimento Interno, compete a este órg~o técnico manifestar-se sobre o mérito da proposiçào. 

é: inegável que a Autora do Projeto, a Comissão Parlamentar de Inquérito que "Investigou o Extermínio de Crianças e Adolescentes", teve amola oportunidade~ nào sÓ de investigar o fenômeno das adoçbes internacionais apenas aparentemente legais, como de comprovar a envolvimento de profissionais diversos até mesmo magistradas e membros do ministé-rio público - nessa prática cr~m~nosa. 
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A medida proposta visa a Que. ao s~ submeter ao duplo grau obrigatório de jurisdição. a sentença que conceda a aooç~o a estrangeiro resioente fora do pais tenha sua validade e eficácia condicionada à rev1s~0 da dec1s~0 do Juiz singular pelo Tribunal corresoondente. Amoliando a manifestaç~o do Judiciário nesse mister~ é inegável que as sentenças se revestir~o de muito ma~or grau de certeza de que o menor adotado sera efetivamente encaminhado a um lar. e n~o desviado para a prostituiç~o~ a escrav~d~o~ ou~ por estarrecedor que possa ser~ ao mercado de comércio de órg~os humanos para transplante. 

Eis o grande mérito da medida prooosta: tornar praticamente impossivel a formação e atuação dessas "quadrilhas"~ porque se é certo que~ infelizmen­te~ o Judiciário conta em suas fileiras individuas caoazes de cometerem esses atos hediondos, é inegável que a imensa maioria dos Ju~zes é honrada e digna. Levar aos Triburiais~ com seus Juizes e Desembargadores escolhidos dentre os de ma~s notório saber juridico e vida ilibada. a quest~o, é r~scar quase que definiti­vamente esse problema do cenário nacional. 

Do oonto de vista da familia, de atingir o que é de melhor interesse para o jovem brasileiro, devemos observar que a aprovaç~o do Projeto traz à colaçào a seguinte e inafastável quest~o: haverá ma~s demora~ mais despesas do casal estrangeiro adotante, porque a decis~o de segundo grau se submeterá aos trâmites e delongas inerentes aos trabalhos do Judiciário. Acreditamos Que ao pesar as duas quest~es segurança de que os Jovens adotados nào estar~o indo para uma vida de mais tratos ou para a morte, e demora ma~s nas adoç~es internacionais com risco de redução no seu número nossa consci~ncia s6 pode apontar para a aprovaç~o deste Projeto. 

A adoç~o~ apesar de estimulada pela legislaçào vigente~ n~o pode deixar de se cercar de todas as garantias possiveis, porque largar os pequenos brasileiros à merc~ desses interesges ilicitos é ferir no âmago o sentimento da família brasileira. 
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Pelo exposto~ votamos 

de Lei nO 2.805~ de 1992 • 

. 

pela aprovaç~o 

Sala da Comiss~o~ em ~ de Agosto de 1992. 

Deputada RITA AMATA 
Relatora 

PARECER DA COMISSAO 

do 

A Comissão de Seguridade Social e Famíl i a, em reunião 
ordinãria realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do 
Projeto de Lei nQ 2.805/92, nos termos do parecer da relatora. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Euler Ribeiro - Presidente, Jorge Tadeu Mudalen e E 
lias Murad - Vice-Presidentes, Ivânio Guerra, Paulo Duarte, Pe­
dro Corrêa, Nilton Baiano, Sergio Arouca, Valter Pereira, Clóvis 
Assis, Liberato Caboclo, Celia Mendes, Geraldo Alckmin Filho, 
João Paulo, Joaquim Sucena, Jandira Feghali, Salatiel Carvalho, 
Delcino Tavares, Pinga Fogo de Oliveira, Ricardo Herãclio, Antõ 
nlO Britto, Rita Camata, Zila Bezerra e Jose Linhares. 

Sala da Comissão, em 2 de setembro de 1992 

~f' 

Deputado EULER R~BEI~O 
Presidente 

,..--- ::=> 
-\ 

Deputada A C/MATA 
Relatora 

, 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUICÃO 

À COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Para oferecer p 
~ -

recer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, co 

cedo a palavra ao nobre Depu~ado João Paulo. 

r~~ ~~-.. 
O SR. JOÃO PAULO (PT-MG. - Sr 

Presidente, Sras e Srs. Deputados, o projeto determina que, antes de transi 

tar em julgado a setença concessiva de adoção, não será permitida a saida d 

adotando do território nacional. ~ certo que o recurso proposto prolongará 

curso do processo de adoção por estrangeiro, mas este é o preço inafastáve 

a pagar para evitar os afastamentos compulsórios de crianças ~e seus pai ~ 

para evitar que nossas crianças continuem a fornecer matéria-prima ao me rC E 

, -
do internacional de orgaos. 

Somos favoráveis à a provação do p rojet o , Sr . P resident , 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

7 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.805-C, DE 1992 

Altera o art. 51 da Lei nº 8 .069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, de­
terminando recurso de ofício das 
sentenças concessivas d e adoção de 
menor brasileiro por es trangeiro 
residente ou domiciliado no exte­
rlor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 51 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente , passa a vlgorar 

com a s eguinte redação: 

·'Art. 51 - ......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4º - Antes de transitada em julgado a s e t ença con­

cessiva da adoção não s e rá permitida a saída do adotando 

do território nacional. 

§ 5º - Da sentença favorável ao pedido de adoção for-

mulado por estrangeiro residente fora do 
... 

palS, deverá o 

juiz que a concedeu recorrer de ofício ao Tribunal de Jus-

tiça, nos Estados e no Distrito Federal, 

Reg ional, nos territórios". 

ou ao Tribunal 

Art. 2º - Esta l e i entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Revogam-se as em contrário. 

Sala de 1992. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



PS-GSE/ ~~Y /92 Brasília, O? de dezembro de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à consideração do Senado Federal, o Projeto de 

Lei nQ 2.805-C, de 1992, da Câmara dos Deputados, que "altera o 

art. 51 da Lei nQ 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 

Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das 

sentenças concessivas de adoção de menor brasileiro por estran­

geiro residente ou domiciliado no exterior". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência protestos de estima e apreço. 

\ '-, 

~---1 ~~ ----~~ 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA c::_---
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Altera o art. 51 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, de­
terminando recurso de ofício das 
sentenças concessivas de adoção de 
menor brasileiro por estrangeiro 
residente ou domiciliado no exte-

• rlor. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O art. 51 da Lei nQ 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

1IArt. 51 - ......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q - Antes de transitada em julgado a setença con­

cessiva da adoção não será permitida a saída do adotando 

do território nacional. 

§ 5Q - Da sentença favorável ao pedido de adoção for-

mulado por estrangeiro residente fora do 4' palS, deverá o 

juiz que a concedeu recorrer de ofício ao Tribunal de Jus-

tiça, nos Estados e no Distrito Federal, 

Regional, nos territórios". 

ou ao Tribunal 

Art. 2Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 08 de dezembro de 1992. 

/ 

/ ' 
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C ÂM A R A D OS D E P U T A DOS 
sEQlo DE SINOPSE 

.. 
PROJETO DE LEI N.· 2 . e o 5 

5 

de 19 92 

E M E N T A Al tera O artigo 51 da Lei n9 8.069, de 13 de julho de 1990-Estatuto da Crianç é 
e do Adolesce nte, determinando recurso de ofício das sentenças concessivas de adoção de menor bra­
sile iro por estrangeiro residente ou domiciliado no exterior. 

ANDAMENT O 

14.05.9 2 

03.06.92 

04.08. 92 

02.09. 9 2 

20.10. 9 2 

PLENÂRIO 

8 lido e vai a imprimir. 

DCN 15.05.92, pago 9007, colo 02. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Distribuido a relatora, Dep. RITA CAMATA . 

OCN~ É-/9cl . ,lI· IJ.J;oF: itt. V l 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Parece r favoráve l da relatora, Dep. RITA CAMATA. 

DCN , ... . P ~Hl · col. 
COMI SSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Aprova do unanime mente o parecer favorável da relatora, De p. RITA CAMATA. 

D CNQ~l [) C; I 42 . p5rJ. .2cJCJ.9"} coLg? .... __ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido a r e l a tora,De p. SANDRA STARLING. 

DCN , p5 g. . ............. . coL . ....... __ . __ 

CD I 20.48.0018.8 

A U T O R 

cx:MISSÃO PARIAMENTAR DE n-J;2u8RI'IO 

QUE INVESTIGA O EXI'ERM!NIO [E 

CRIAN;AS E ADJIESCENIES. 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de , 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

17.11.92 

17.11.92 

18.11.92 

24.11.92 

02.12.92 

02.12.92 

PL; 2.805/92 
8LENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Gene baldo Correia, lider do PMDB; 

de líder do PDS; José Serra, líder do PSDB; Nelson Marquezelli, lider do PTB; Eurides Brito, 

, na qualidade 

lider do PTR; Luis 

Eduardo, líder do BLOCO; ~den Pedroso, líder do PDT; Hélio Bicudo, na qualidade de líder do PT; Luiz Carlos 
, . 

Hauly, líder do PST; célio de CAstro, líder do PSB; e Aldo Rebelo, líder do PC do B, solicitando, nos termos 

do art. 155 do R.I., URG~NCIA para este projeto. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovaçao. Pendente de 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação .. 

(PL. 2.805-A/92) 

PLENÁRIO 

Adiado pelo encerramento da sessão. 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Designação do Dep. João Paulo para proferir parecer em substituição àCCJR, que conclui pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Aprovado requerimento do, Dep. Germaro Rigotto ,na qualidade de líder do PMSB,30licitando adiamento da discussão por 02 sessoe 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Onico . 

Discussão pelos Dep. sandra Starling , Vital do Rêgo e Roberto Jefferson . 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: A~ROVADO, contra o voto do BLOCO. 

Vai à Redação Final. 

PLENÁRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado federal. 

(PL. 2.805-B/92) 

NILSON GIBSON : APROVADA. 

I 
1 
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Ofício nO q/ O (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

. , 

, -

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fms constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 111, de 1992 (PL n° 2.805, de 1992, nessa Casa), que "altera o art. 51 da 
Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, determinando 
recurso de ofício das sentenças concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro 
residente u domiciliado no exterior". 

P?!t\I1 EIRA SECRETARIA 
./ 

[i .1 {}'11 0~ / 9. ° . .. 
, t;~! t ~· io- Cer 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 

Senado Federal, em cJ.J de junho de 1995 

Se n or Renan Calfteiros 
Prime iro- S cretário, e m exercício 

... ......... i 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
, 
I 
I ~ 

vpl/. l 

\ 

ç , o, 
,~ 

- ~_ .. ,,,, ...... .... . 
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Presidência da República 

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

N" 765. de 11 de julho de 1995. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de infOl1lllÇOe8 para 
instruir o julgamento do Habeas-Corpus n° 72. 8~I-1I130 . 

N" 766. de 11 de julho de I99~ . RestiruiçAo ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei que. 
sancionado. se transforma na Lei n' 9.078. de li de julho de 1995. 

e Mensagem n° ) 6 ) 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelencia que. nos termos do partgrafo 1° do anigo 66 da 
Constiruiçlo Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n' \11. de 1992 (n° 2.805192 na 
CAmara dos Depurados), que" Altera o art . 51 da Lei n' 8.069. de \3 de julho de 1990 - Estalulo da 
Criança e do Adolescente. detennInando recurso de ofício das sentenças concessivas de adoçlo de 
menor bmsiletrO por estrangeiro resick!nte ou domiciliado no exterior" . 

o Minisltrio da Jusllça assim se pronunciou sobre o projelO: 

" A proposta objetiva alterar o § 4' e incluir § 5' no ano 5\ do Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Lei n' 8.069. de 13 de julho de 1990. que passará a vIgorar com a seguinte 
re<açAo: 

"An.51 .......... .......... ... ........ ............................. .......... ... ...... ........... ......... .. ... .... ....... . 

§ 4· Antes de transitada em julgado a sentença concessiva da adoção. não seri 
perrniuda a safda do adotando do temlÓno nacIOnal . 

§ 5" Da sentença favonlvel ao pedido de adoção fonnulado por estrangeiro residen te 
fora do pais. deverá o juiz que a concedeu recorrer de offclO ao Tribunal de Jusuça. nos 
Estados e no Distrito Federal. ou ao Tribunal ReglOnal . nos territórios." 

Esclarece a Comissão Parlamenw de Inquérito que verificou "gereII\ comuns as 
irTegularidades nos processos de adoçA0 internacIOnal. eXIstindo hoje verdadeiras "máfias" 
que se locupletam à CUSta da negligênCIa ou corrupção dos jufzes - panicularmeme em 
Comarcas afastadas das Capitais". o que recomendou a apn:sentaÇAo do projeto. ainda que o == proposto prolongue o curso do processo de adoção por estrangeiros. 

A alteraçAo sugerida para o § 4' do ano 51 consISte. lAo-somente. em substituir a 
expressA0 "consumada a adoção" por "tranSItada em julgado a sentença concessIva da 
adoçA0". o que. na prAtica. não importa em qualquer modificação do procedimento 
atualmente adotado. Na verdade. o ano 47 da Lei n' 8.069/90 ja preceitua que "a adoção 
produz seus efeitos a partir do trAnsitO em julgado da sentença. exceto na hipOtese prevIsta 
no art. 42. § 5'. caso em que terá força retroativa à data do óbito" . 

Ao contrário. a introdução do § 5' no ano 51. que prevê o recurso de offcio da 
sentença favorável ao pedido de adoção fonnulado por estrangeIro residente fora do Pafs. 

impona em substancial alteração da lei Ylgenle. que deverá ser examinada à luz dO Interesse 
público. 

A Conslituiç30 Federal. em seu ano 227. § ~'. preceitua que "a adoção será assistida 
pelo Poder Público. na fonna da lei. que estabelecerá casos e condiçOes de sua efeuvação 
por pane de estrangeiros". 

Prevé. lambém . a Cana Polflica. que "os !ilhos. havidos ou não da relaçAo do 
casamento. ou por adoção. terão os mesmos dirclloS e qualificaçOes. proibidas quusquer 
designaçOes dlscrimlOalórias relativas à Iiliação" . 

Com base nesses mandamentos conslitucionais. erigiu-se o Estatuto da Criança e do 
AdoJescentc. cUJos beneficiários da norma g07.am de todos os direllos fundamenuus 
inerentes à pessoa humana. assegurando-se- lhes todas as oportunidades e facilidades . com 
V1Sta a se lhes facultar o desenvolVimento fíSICO. menta l. moral. espiritual e SOCial. em 
condiçOes de liberdade e de dignidade (an. 3' da Lei n' 8.069/901. 

A grande vi nu de do Eslalulo. segundo Paulo Lúcio Nogueira. foi acabar com " 
forma de adoção plena. anllga Icgitimação adoliva. persislindo. apenas. a adoçA0 simples. 
vesúgio da legislação aOlenor. que ao prever mais de uma fonna de adoção gerava 
controvérsIas e slluaçOes incômodas (10 "Es talulo da Criança e do Adolescente Comentado". 
pág. 53/54). 

Cumpre regiSlrar que toda cnança tem direilo a ser enada e educada no seIO de suo 
faroOia. e. excepcIOnalmente. em famOla SubSIIlUIa. No caso de famOia subsllru ta. _ 
colocação da enança poderá se dar por guarda. IUlela e adoção (an. 28). Ocorre que. em se 
tratando de famOla Subslllula eSlrangeIra. só é possfvel a adoção (an. 31). que "alnou l" 
condição de filho ao adotado. com os mesmos direitos e deveres. inclUSive sucessonm. 
deshgando-o de qualquer vínculo com pws e parentcs. saJvo os lmpedunemo., 
malnrnoOlais" (an. 41 ) . 

Na lição de Paulo Lúcio Nogueira. "a adoção deve ser preferencialmente concedida 
a Casa.JS brasileiros. e s6 excepcIOnalmente a C3SalS estrangeIros. quando se rraw â!: 
cnanças abandonadas. poiS as carentes. que possuam pais. devem ser mantidas com sua 
faroOia " (in op. CII .. pág. 39/400). 

Não é demasiado lembrar que. segundo o ano 46 do Estarulo. a adoção ser~ 
precedida de eSlágio de convivênCIa com a cnança ou o adolescente. por prazo fixado pe l, 
aUloridade Judiciária. devendo ser observadas as peculiaridades de cada caso. salvo ne 
hipOtese de o adolando não ler mais de um ano de idade. ou. qualquer que seja a sua idade . 
de já estar na companhia do adotanle duranle lempo suficiente para se poder avaliar ,. 
conveniencla da conSllluição do vfnculo. Entretanlo. na adoção por estrangeIro residente ou 
domiciliado fora do Pafs. o Estatulo fOI maIS rigido. ao detennlOar que o prazo co 
convivênCIa no território nacional sena de. no mínimo. quinze dias. para cnanças de ate 
dois anos de Idade. e. de trinta dias. para aquelas acima de do" anos de idade. 

Deve-se regislrar. por oponuno. que a adoção internacional poderá ser condicionada 
ao estudo prévio e análise de uma comissão estadual judiciária de adoção. que fornecerá o 
respeclivo laudo de habililação para IOSlruIr o processo competente (an. 52). e que não ser" 
pennitida a safda do adotando do tenit6rio nacional antes de consumada a adoçA0. ou se.l! 
antes do IrilnS1l0 em julgado da senlença que a concedeu (an. 51 . § 4'). 

Tem -se notfc ia nos autos de que já existem com1.ssÕC:s judiciárias em dez Estaao~ 
dentre os quais São Paulo. onde fOI cnada a ComIssão Esladual JudiCIária de Adocà, 
Internacional. por meio da Ponana n' 2.656/92. do PreSldenle do Tribunal de Jusllça. Cor 
isso. passou a ser condição para a adoção Internacional . naquele Estado. o ceruficado a 
habilitação. "álido por cento e oitenta dias. e renovável por IguaJ período. para estrangeiro 
que. SÓ enlAo. poderão se candidarar peranle as Varas. passando pelo enVO do juizo. 

o que o projelo prelende baslcamenle - sujeitar ao duplo grau obrigalório d: 
jurisdição a sentença concessiva da adoção por estrangeiro reSidente ou domiciliado fora O( 
Brasil· poderá tr.u.er sérios inconvenientes. no momento em que a demora no trtrTl1te c . 
processo poderá inviabiIi7..ar. na pratica. a adoção internacIOnal . haja ViSta que. em mU lIo 
casos. estarão os estrangeiros ImpoSSIbilitados de permanecer no País pelo ternp{ 
prolongado 8 que. normalmente. se submelem as decisões de pnmelro grau. quando delas S' 
Interpõem recursos. os quais . inclUSive. no caso de sentença conceSSIva de adoção : 
estrangeIros. lem efcilo suspenSIvo. a leor do ano 198. VI. do EslalUlo da Cnança e a 
Adoiesceme . Ainda que os interessados. especialmente o MInistério Público. que at!; 
obngaloriamenle na defesa dos dlrcllos e IOleresses de que CUIda o EslalUlo. nos processos, 
procedimentos em que não figura como panc (an. 202), oClxem de recorrer. o proc:e3SO c... 
adoção lerá de ser revlSlO pclo Tnbunal de Jusuça. em vlnudo do recurso de offclO que or: 
se quer implantar. 

Na verificação do atendimento ao tnteresse público deve-se ler sempre presente OlY.' 
a adoção deiXOU de ler a sua finalidade pnmlllva. a de dar rdhos. rlcllc lamente. aqueles qu~ 
não podem concebê-los. para tomar-se um tnstltuto emtne ntemente assistenCial. vol tado a(' 
amparo da cnança e do adolescenle. por laços efetivos t IO op. CI1. pág . 63 ). 

. A lei em vigor cercou-se de cautcla.s para Impedi r que a adoção por eso-angelTo< 
tenna conseqU~nclas danosas aos adotandos. caute las essas. até . que poaenam se :­
aumentadas. Mas nao é prudente perpetrar-se a situação precâna do adotando e do adotant..e. 
a ponto de inviabilizar que os estrangc lros adotem no Pah. e. com ISSO. negar aos adotando ' 
o convívio familiar a que todos tem direito. até mesmo porque a alteração proposta nAo ! 
garanua Irrefutável do desuno que as cnanças adotadas lerão nos Países a que se dmgem os 
pais," 
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Estas. Senhor Presidente. as razOes que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa. as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional . 

BrasOia. 11 de j u 1 ho de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Mensagem n" 768 

Senhor Presidente do Senado Federal. 

Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do parágrafo 1° do ani~ 66 da 
Constituição Federal. decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n" 82. de 1992 (n° 969191 na 
Clmara dos Deputados). que" Acrescenta parágrafo ao ano 45 da Lei n" 5.869. de 11 de janeiro de 
1973· Código de Processo Civil" . 

No plano constitucional. o Projeto de Lei não merece restriçõcs. 

Quanto ao seu objeto. trata·se de projeto de lei apresentado antes do advento da Lei 
n° 8.952. de 13 de dezembro de 1993. que alterou a redação de diversos dispositivos do Código de 
Processo Civil, entre eles o an. 45. que passou a ter a seguinte redação: 

"Ar!. 45. O advogado poderá. a qualquer tempo. renunciar ao mandato. provando 
que cientificou o mandante a fim de que nomeie substituto. Durante os dez dias seguintes. o 
advogado continuará a representar O mandante. desde que neressáno para lhe evttar 
preju{w." 

Como se verifica. o comando que se pretende inserir no Código de Processo Civil 
com O presente Projeto de Lei já nele se encontra instituldo na atual redação do caput do 1ft. 45 . 

Ponamo. alcançado assim o objetivo do autor da proposição em foco. ",o se 
justifica a sanção. que produziria uma redundância. incompatlvel com O tnteresse p6blico. 

Esta. Senhor Presidente. a razão que me leva a vetar totalmente O projeto em causa. 
8 qual ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasnia. 11 de julho de 1995. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

N" 769. de II de julho de 1995. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do projeto de lei que 
"Altera dispositivos das Leis n" 8.036. de 11 de maio de 1990. n" 8.212. de 24 de julho de 1991. e n" 
8.620. de 5 de janeiro de 1993. e determina outras providencias". 

N" 770. de 11 de julho de 1995. Encaminhamento ao Senado Federal de cópia do instrumento contratual 
relativo à reestruturaÇão da divida da União Federal junto ao governo do Japão. fumado em 26 de junho 
de 1995 com a Japan International Cooperation Agency - nCA. nos termos da Ata de Negociaçõcs sobre 
a Consolidação da divida do Brasil . assinada em 26 de fevereiro de 1992. no âmbito da IV Fase do 
chamado "Clube de Paris" . 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

Sec retari a Executiva 

ATO N9 4, DE 11 DE JULHO DE 199 5 

o Secretario-Executivo do Conselho de Defesa Nacional. de confonnidade com (, 
dISposto no art 2°, § ) 0, da Lei n° 6634, de 2 de maio de 1979, combinado com os anigos 2° e 30 do 
Decreto nO 85 064 , de 26 de agosto de 1980. com Regulamento baixado com o Decreto n° 893. de 12 de 
aR.osto de 1993. e considerando o Parecer nO 004/94/AJU/SAElPR. de 24 de maio de 1994. extrato 
p~bhcado no Diario OficiaJ da União de 9 de junho de 1994. e o que mais se contem no Df nO 079/95 . 
DPU-PR de 27 de março de 1995. sob o protocolo n" 000264/95/SPP de 07 04 95. resolve 

Art 1 ° Dar Assentimento PrevlO. no âmbito de sua competencia, para alienação, 
mediante leilão público. do bem imovel da União localIZado na Faixa de Fronteira. constitUldo por um 
annazem de aJvenana. e demais benfeaonas. mechndo 6048 m' tseis nUl e quarenta e alto metros 
quadrados), e o terreno com area de 20000 m' (V1ote mi l metros quadrados) em que esta edificado, 
situado no rnuruclpio de Moreua Sales. comarca de Campo Mourão. Estado do Parana pela Secretana do 
Patnrnônio da UOJão. do Mirusteno da Fazenda. nos termos propostos no Processo nO 10980001 363/95 -
55. da DelegaCIa do Patnmôruo da Umão no Estado do Parana 

An 2° Este Ato entra em v1 gor na data de sua publicação 

RQr";ALDO MOTA SAF..D ENBE RG 

(Cf . n9 318/9:: ~ 

PASSAPORTE PARA 
A LEGALIDADE 

Situação Jurídica do 
Estrangeiro no Brasil 

O livro contém aquilo 
que preceituam a Constitui­
ção Federal de 1988 , leis , de­
cretos, portarias e outros ins­
trumentos legais sobre o as­
sunto, dispostos cronologica­
mente, de forma a permitir 
ao estrangeiro informar-se ra­
pidamente sobre sua situa­
ção jurídica no País. 

Importante, também, pa­
ra advogados . juízes , promo­
tores, juristas e demais int e­
ressados em ver legalizada a 
situação daqueles que deixam 
suas terras de origem em bus­
ca de novos horizontes. e 
aqui se radicam. contribuindo 
enormemente para o engran ­
decimento do Brasil. 

Preço: R$ 2,24 

Não incluídas despesas com remessa . 

INFORMAÇÕES E VENDAS : 
Imprensa Nacional , Caixa Postal 30.000 

CEP 70604-900 Brasília, DF 
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Senhor Presidente, 
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O Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensa em n° 767, de 1995, na qual _comunica haver vetado. o Projeto 
de Lei da Câmara n° 111, de 1992 (PL n° 2.805-B de 19'1l-, nessa Casa), que "altera o 
art. 51 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, 
determinando recurso de oficio das sentenças concessivas de adoção de menor brasileiro por 
estrangeiro residente ou domiciliado no exterior" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Comum, 
solicita a Vossa Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional 
que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem 
Presidencial. 

Senado Federal, em ;:bO de julho de 1995 

Senador Oda 

Primeiro - Secretário, no e ercício da 

Presidência do Senado Federal 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
dbb/. f 

. " '-- - -



'" ,!! 

'" U N 
cn 
cn ..... -anc.o 
~c.o 
N 

0° r-Z 
~ ...J 
.3 0.. 

•• 
.. ' t-\ ~ I .• . , , - '..) ..... ~ ~. 

17 1 3 
ron::J, .".'1' 
..... tt r~ ~J .... I.·i .. ~ 

1,1' 
c:.n 

,. 
~. 

I 
I 

I .' 

,/-;:. 
--------------_._.----.----, .. ------------------~ 
'-__ ~~II<"--........... _._--.~ ... _ ... ..-..... -~--.r-.---IC-

, 

J 

" I.. .~ 

, 



. 
, I 

, . ' 

I 

. . 

.r 
uf 

o Congresso Nacional decreta: 

Altera o art. 5 i da Lei nO 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, detenninando recurso de 
oficio das sentenças concessivas de adoção 
de menor brasileiro por estrangeiro 
residente ou domiciliado no exterior. 

Art. r o art. 51 da Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

vpl/. 

"Art. 51 ....................... ...................... ....... ........... ... .. ... ..... .... ................... ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4° Antes de transitada em julgado a sentença concessiva da adoção, não 

será permitida a saída do adotando do território nacional . 
§ 5° Da sentença favorável ao pedido de adoção formulado por estrangeiro 

residente fora do país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de oficio ao Tribunal 
de Justiça, nos Estados e no Distrito Federal, ou ao Tribunal Regional, nos 
territórios. " 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em :L fL de junho de 1995 

SenadorJo;sef&Sarnrun~eyV-----~~--------___ 
Presidente do Senado Federal 
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Mensagem n° 7 6 7 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 111, de 1992 (n° 2.805/92 na 
Câmara dos Deputados), que "Altera o art. 51 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente, determinando recurso de ofício das sentenças concessivas de adoção de 
menor brasileiro por estrangeiro residente ou domiciliado no exterior" . 

o Ministério da Justiça assim se pronunciou sobre o projeto: 

" A proposta objetiva alterar o § 4° e incluir § 5° no art. 51 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art..51 ..... ......... ........ .. .. ............ .. ............................ .... .. ... ... ..................... ..... ... .. .. .. . 

.. . . . . . . . ... .... .... .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4° Antes de transitada em julgado a sentença concessiva da adoção, não será 

permitida a saída do adotando do território nacional. 

§ 5° Da sentença favorável ao pedido de adoção formulado por estrangeiro residente 
fora do país, deverá o juiz que a concedeu recorrer de offcio ao Tribunal de Justiça, nos 
Estados e no Distrito Federal, ou ao Tribunal Regional, nos territórios." 

Esclarece a Comissão Parlamentar de Inquérito que verificou "serem comuns as 
irregularidades nos processos de adoção internacional, existindo hoje verdadeiras "máfias" 
que se locupletam à custa da negligência ou corrupção dos juízes - particularmente em 
Comarcas afastadas das Capitais", o que recomendou a apresentação do projeto, ainda que o 
recurso proposto prolongue o curso do processo de adoção por estrangeiros. 

A alteração sugerida para o § 4° do art. 51 consiste, tão-somente, em substituir a 
expressão "consumada a adoção" por "transitada em julgado a sentença concessiva da 
adoção", o que, na prática, não importa em qualquer modificação do procedimento 
atualmente adotado. Na verdade, o art. 47 da Lei n° 8.069/90 já preceitua que "a adoção 
produz seus efeitos a partir do trânsito em julgado da sentença, exceto na hipótese prevista 
no art. 42, § 5°, caso em que terá f0rça retroativa à data do óbito". 

Ao contrário, a introdução do § 5° no art. 51, que prevê o recurso de ofício da 
sentença favorável ao pedido de adoção formulado por estrangeiro residente fora do País, 
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importa em substancial alteração da lei vigente, que deverá ser examinada à luz do interesse 
público. 

A Constituição Federal , em seu art. 227, § 5°, preceitua que "a adoção será assistida 
pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação 
por parte de estrangeiros" . 

Prevê, tamb6m, a Carta Política, que "os filhos, havidos ou não da relação do 
casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificaçõcs, proibidas quaisqucr 
designações discriminatórias relativas à filiação". 

Com base nesses mandamentos constitucionais, erigiu-se o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, cujos beneficiários da norma gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, assegurando-se-lhes todas as oportunidades e facilidades, com 
vista a se lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em 
condições de liberdade e de dignidade (art. 3° da Lei n° 8.069/90). 

A grande virtude do Estatuto, segundo Paulo Lúcio Nogueira, foi aca bar com a 
forma de adoção plena, antiga legitimação adotiva, persistindo, apenas, a adoção simples, 
vestígio da legislação anterior, que ao prever mais de lima forma de adoção gerava 
controvérsias e situações incômodas (in "Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado", 
pág. 53/54). 

Cumpre registrar que toda criança tem direito a ser criada e educada no seio de sua 
famf1ia, e, excepcionalmente, em famf1ia substituta. No caso de famf1ia substituta, a 
colocação da criança poderá se dar por guarda, tutela e adoção (art. 28). Ocorre que, em se 
tratando de famf1ia substituta estrangeira, só é possível a adoção (art. 31), que "atribuiu 
condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, 
desligando-o de qualquer vfnculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais" (art. 41). 

Na lição de Paulo Lúcio Nogueira, "a adoção deve ser preferencialmente concedida 
a casais brasileiros, e só excepcionalmente a casais estrangeiros, quando se tratar de 
crianças abandonadas, pois as carentes, que possuam pais, devem ser mantidas com sua 
famf1ia" (in op. cit., pág. 39/400). 

Não é demasiado lembrar que, segundo o art. 46 do Estatuto, a adoção será 
precedida de estágio de convivência com a criança ou o adolescente, por prazo fixado pela 
autoridade judiciária, devendo ser observadas as peculiaridades de cada caso , salvo na 
hipótese de o adotando não ter mais de um ano de idade, ou, qualquer que seja a sua idade, 
de já estar na companhia do adotante durante tempo suficiente para se poder avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. Entretanto, na adoção por estrangeiro residente ou 
domiciliado fora do País, o Estatuto foi mais rígido, ao determinar que o prazo de 
convivência no território nacional seria de, no mínimo, quinze dias, para crianças de até 
dois anos de idade, e, de trinta dias, para aquelas acima de dois anos de idade. 

Deve-se registrar, por oportuno, 4ue a adoção internaci onal poderá ser co ndi cionada 
ao estudo prévio e análise de uma comissão estadual judiciária de adoção, que fornecerá o 
respectivo laudo de habilitação para instruir o processo competente (art. 52), e que não será 
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permitida a saída do adotando do território nacional antes de consumada a adoção, ou seja, 
antes do trânsito em julgado da sentença que a concedeu (art. 51, § 4°). 

Tem-se notícia nos autos de que já existem comissões judiciárias em dez Estados, 
dentre os quais São Paulo, onde foi criada a Comissão Estadual Judiciária de Adoção 
Internacional, por meio da Portaria n° 2.656/92, do Presidente do Tribunal de Justiça. Com 
isso, passou a ser condição para a adoção internacional , naquele Estado, o certificado de 
habilitação, válido por cento e oitenta dias, e renovável por igual período, para estrangeiros 
que, só então, poderão se candidatar perante as Varas, passando pelo crivo do juízo. 

O que o projeto pretende basicamente - sujeitar ao duplo grau obrigatório de 
jurisdição a sentença concessiva da adoção por estrangeiro residente ou domiciliado fora do 
Brasil - poderá tra!.er sérios inconvenientes, no momento em que a demora no trâmite do 
processo poderá inviabilizar, na prática, a adoção internacional, haja vista que, em muitos 
casos, estarão os estrangeiros impossihilitados de permanecer no País pelo tempo 
prolongado a que, normalmente, se suhmetem as decisões de primeiro grau, quando delas se 
interpõem recursos, os quais, inclusive, no caso de sentença concessiva de adoção a 
estrangeiros, têm efeito suspensivo, a teor do art. 198, VI, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Ainda que os interessados, especialmente o Ministério Púhlico, que atua 
obrigatoriamente na defesa dos direitos e interesses de que cuida o Estatuto, nos processos e 
procedimentos em que não figura como parte (art. 202), deixem de recorrer, o processo de 
adoção terá de ser revisto pelo Trihunal de Justiça, em virtude do recurso de ofício que ora 
se quer implantar. 

Na verificação do atendimento ao interesse público deve-se ter sempre presente que 
a adoção deixou de ter a sua finalidade primitiva, a de dar filhos, ficticiamente, àqueles que 
não podem concebê-los, para tomar-se um instituto eminentemente assistencial , voltado ao 
amparo da criança e do adolescente, por laços efetivos (in op. cit, pág. 63). 

A lei em vigor cercou-se de cautelas para impedir que a adoção por estrangeiros 
tenha conseqU~ncias danosas aos adotandos, cautelas essas, até, que poderiam ser 
aumentadas. Mas não é prudente perpetrar-se a situação precária do adotando e do adotante, 
a ponto de inviabilinr que os estrangeiros adotem no País, e, com isso, negar aos adotandos 
o convívio familiar a que todos tem direito, até mesmo porque a alteração proposta não é 
garantia irrefutável do destino que as crianças adotadas terão nos Países a que se dirigem os 
pais. " 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de julho de 1995. 

"--- ---
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N° 2.805/92 NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
N° 111/92 NO SENADO FEDERAL 

EMENTA: Altera o art. 51 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolecente, detenninando recurso de ofício das sentenças 
concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro residente ou 
domiciliado no exterior. 

, 
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LEITURA:14,05 .92 DCN (Seção I), de 15.05.92. 

COMISSOES: 
Seguridade Social e Familia 
Const. e Justiça e Redação 

RELATORES : 
Dep. Rita Camata 
Dep. João Paulo 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSE/n° 294, de 08 .12 .92 

TRAMITAÇÃO NO SENA DO FEDERAL: 
LEITURA: 09.12.92 - DCN (Seção lI) de 10.12.92. 

COMISSOES: 
Assuntos Sociais 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATOR ES: 
Sen o Ronaldo Cunha Lima 
(Parecer 340/95-C AS) 

Através da Mensagem SF n° 267, de 22.06.95. 



- . 
• 

• 

VETO TOTAL MENS N° /95-CN 
(n° 767/95, na origem) 

LEITURA: 

COMISSÃO MISTA fNCU MBIDA DE RELATAR O VETO : 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



, . 
• SENADO FEDER,o,L 

PROTOCCLO LEGISLATI VO 

P.L.C. N.o /LL_/U 

Altera o art. 51 da Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente, de­
terminando recurso de ofício das 
sentenças concessivas de adoção de 
menor brasileiro por estrangeiro 
residente ou domiciliado no exte­
rlor. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art . 51 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vlgorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 51 - ......................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4º - Antes de transitada em julgado a setença con­

cessiva da adoção não será permitida a saída do adotando 

do território nacional. 

§ 5º - Da sentença favorável ao pedido de adoção for-

mulado por estrangeiro residente fora do ~ 

palS, deverá o 

juiz que a concedeu recorrer de ofício ao Tribunal de Jus­

tiça, nos Estados e no Distrito Federal, ou ao Tribunal 

Regional, nos territórios". 

Art. 2º - Esta lei entra em vlgor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 08 de dezembro de 1992. 

I) 
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h Brasília, ,,.: de agosto de 1995. 

Senhor Presidente , 

Em atenção ao ofício CN/N° 458 , de 20 de julho de 1995, 

tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores 

Deputados BENEDITO DE LIRA, IBRAHIM ABI-ACKEL e RITA CAMATA para 

integrarem a Com issão Mista Incumbida de re latar o veto ao Projeto de Lei nO 

2.805-B, de 1992, que "Altera o art. 51 da Lei nO 8. 069. de 13 de julho de 1990 -

Estatuto da Criança e do Adolescente , determinando recurso de ofício das 

sentenças concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro residente ou 

domiciliado no exterior". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência 

protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

DO. Presidente do Senado Federal 

NESTA 

Atenciosamente , 

L RDO 
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Senhor Presidente, 
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Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto aposto pelo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara nO 111 , de 

1992 (PL n° 2.805, de 1992, nessa Casa), que "altera o art. 51 da Lei n° 8.069, de 13 de 
... -

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, detenninando recurso de oficio das 

sentenças concessivas de adoção de menor brasileiro por estrangeiro residente ou 

domiciliado no exterior". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 

Senado Federal, em ~ O de outubro de 1995 

Senado Camp os 
29 Vic e -Pr esi d e nte, no exercício 

da Pr es id ê ncia 

• ____ --=r ________ -

DD. Presidente da Câmara dos Deputados ARQUIV E - E 
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